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EDITAL   

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 
 
 
 
Torna-se público para conhecimento dos interessados que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EMAS-PB, por meio da a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 02/2022, 
de 03 de Fevereiro de 2022, que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
menor preço global, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014, e todas as alterações, bem como da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

DA MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
DIA DA SESSÃO: 24 de Janeiro de 2022 
HORÁRIO: 14h 30 (horário de Brasília) 
ENDEREÇO: Av. Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, nº 02 – centro 
TIPO DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
a) A presente licitação tem como objeto: Modernização da quadra municipal, localizada 

a rua Alexandre Henrique da Silva - centro do município de Emas-PB, conforme 
Convênio Estadual nº 0177/2021, conforme especificações constantes em anexo. 

 
2.   DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 
a) Os recursos financeiros para execução dos serviços correrão a conta da Lei Orçamentária 
Anual para o exercício financeiro de 2022 e Recurso Federal, conforme abaixo:  

 
ORÇAMENTO PRÓPRIO: 02.120 SECRETARIA DE ESPORTES: 27 812 1003 1026 – 4490.51 
Obras e Instalações. 
 
Convenio Estadual: Nº 0177/2021 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 

3.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
a) Poderá participar desta licitação empresa nacional que em seu ato constitutivo e CNPJ constem 
atividade de exploração do ramo de Construção Civil e apresente cadastro emitido pela Prefeitura 
Municipal de Emas-PB de que a mesma encontra-se devidamente cadastrada e que atende as 
condições legais, com os documentos exigidos neste Edital.  
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b) A certidão de Cadastro, exigida para licitação na modalidade Tomada de Preços será realizada 
pela comissão de licitação até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes 
proposta de preços, conforme art. 22, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

c) Para os documentos que não apresentarem data de validade, serão considerados válidos 
por 30 dias, contados da data de sua emissão, exceto o cartão do CNPJ que deverá estar 
atualizado, para o credenciamento e habilitação.  
 
d) Os documentos para o cadastramento e emissão do CRC serão os seguintes:  
 

1 – Instrumento de constituição e suas alterações ou consolidação; 
2- RG e CPF dos sócios; 
3 – Cartão do CNPJ; 
4 – Certidão de Negativa de Débitos tributários da Dívida ativa da União; 
5 – Certidão de Regularidade do FGTS; 
6 – Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
7 – Certidão de Débitos Estadual; 
8 – Certidão de Débitos Municipal; 
9 – Alvará de localização de Funcionamento; 
10 – Balanço patrimonial e Demonstrações contábeis do último exercício 
social; 
11 – Certidão de Falência e Concordata;  
12 – Certidão de Registro da pessoa jurídica junto ao CREA/CAU; 
13 – Certidão de Registro do profissional técnico junto ao CREA/CAU; 

 
e) Qualquer cidadão poderá acompanhar e assistir o certame licitatório, desde que não interfira de 
modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos, conforme disposto do art. 4º da lei nº 
8.666/93. A comissão de licitação tomará as necessárias providências quando do descumprimento 
deste deposto.   
 

4.  DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

a)   No local, data e hora indicadas no preambulo deste edital será realizado o credenciamento 
dos representantes legais da licitante, mediante apresentação de documento que comprove 
esta situação, conforme abaixo: 

 
b)  Quanto o representante da empresa for PROCURADOR apresentar os seguintes 

documentos: 1) Documento oficial de instrumento de procuração público ou particular (em 
caso de procuração particular, deverá vir com firma reconhecida em cartório), que 
comprove a outorga de poderes para praticar dos atos inerentes a certame licitatório, 2) 
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cópia do Ato constitutivo da empresa e suas alterações devidamente registados no órgão 
competente do estado da Licitante,  3) Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno 
porte (quando for o caso), 4) cópia do RG e CPF do outorgante(s) e outorgado(s), 5) 
Declaração de elaboração independente de proposta.  

 
c)  Quanto o representante da empresa for SOCIO ADMINISTRADOR OU TITULAR 

apresentar os seguintes documentos: 1) Ato constitutivo da empresa, consolidação oo4 
alterações, devidamente registrados no órgão competente do estado da licitante, 2) RG e 
CPF dos sócios, b) Declaração de Microempresa ou empresa de pequeno porte (quando for 
o caso), c) Declaração de elaboração independente de proposta.  

 
d)  A documentação de credenciamento deverá ser entregue, pelo representante, fora dos 

envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, no horário marcado.   
 

e) A não apresentação dos documentos do credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a 
participação da licitante no certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar, 
oralmente, pela empresa, não podendo assinar ata e rubricar documentos ou fazer qualquer 
observação oralmente ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos.  

 
f) Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa 

junto à Comissão Permanente de Licitação, na mesma licitação.  
 

g) Uma vez apresentado os envelopes (Habilitação e Proposta de Preços) a licitante não poderá 
pedir desistência de participação no certame licitatório. 

 
h) Os documentos que forem apresentados por fotocópias deverão estarem autenticados, com a 

devida comprovação da autenticação.  
 

i) A comissão de licitação só autenticará documentos de credenciamento em até 30 (tinta 
minutos) anteriores ao horário de abertura dos envelopes, somente para que evite tumultos 
no horário do certame. Não será aceito autenticação de comissão de licitação de outro 
município. 

 
j)  O licitante deverá apresentar somente os documentos exigidos neste edital, evitando 

juntar documentos que não foi exigido para o credenciamento.     
 
4.3 - É VEDADA A PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO: 
 
a) As pessoas jurídicas de que trata o art. 9º da lei 8.666/93; 
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b) Empresas impedidas de participar de licitação ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 
 
c) Empresas em estado de falência ou concordata, exceto as empresas submetidas a recuperação 
judicial devendo demonstrar na fase de habilitação viabilidade econômica;  
    
d) Consórcios ou associação de empresa.        
 
e) Empresas que compareça após o horário designado no preâmbulo deste edital e que a comissão 
de licitação já tenha aberto os envelopes de habilitação.       
          
4.4 – FICAM IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO AS EMPRESAS QUE 
SE ENCONTRAM NAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

 
a) Que tenham sócios, responsável técnicos, ou integrante da equipe técnica, que sejam funcionários 
da Prefeitura Municipal de Emas-PB. 
 
b) Que por si ou seus sócios sejam participantes do capital de outra firma que esteja participando da 
mesma licitação; 
 
c) Que tenham Responsável Técnico ou integrante da equipe técnica pertencente a outra empresa 
que esteja participando desta licitação; 
 
d) Que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s) ou anteprojeto(s) da(s) obra(s) em pauta; 
 
e) Que se encontrem em falência ou concordata; 
 
f) Que estejam com seus créditos suspensos pela Administração Pública; 
 
5. - DOS ESCLARECIMENTOS À LICITAÇÃO  

 
5.1  As solicitações de esclarecimentos deverão ser efetuadas sempre por escrito e encaminhados 

à Comissão Permanente de Licitação, sito a Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 
nº 2 –centro – Emas-PB, no horário de expediente, das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 
17:00 horas. 

 
5.2  Os interessados poderão adquirir o edital e projeto básico completo, gratuitamente, através 

do endereço eletrônico: www.emas.pb.gov.br e 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf. 
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5.3   Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia e hora do início, e 
incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os mesmos em dia de expediente 
desta Prefeitura.  
 

6. - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA  
 
6.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste edital, a Comissão Permanente de 

Licitação, depois de declarar aberta a sessão receberá os envelopes contendo a 
documentação de habilitação e proposta de preços, devidamente lacrados, constando em sua 
parte externa os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS -PB 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ Nº: 
TOMADA DE PREÇOS N.º 00003/2022 
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 

 
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS -PB 
NOME DA EMPRESA 
CNPJ Nº: 
TOMADA DE PREÇOS N.º 00003/2022 
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 

 
6.2  O envelope de habilitação, deverá conter a documentação em única via, em original ou cópia 

autenticada por cartório competente ou pela própria Comissão Permanente de Licitação, 
mediante apresentação dos documentos de habilitação originais para conferência ou 
publicação em órgão da imprensa oficial.  

6.3     Quando a licitante desejar autenticar seus documentos pela comissão de licitação, deverá se 
dirigir com antecedência ao horário de abertura dos envelopes, para que sejam evitados 
possíveis aglomeração no horário.  

6.4      Não será aceito nenhuma autenticação por comissão de licitação de outro órgão. 
              
6.2.1 A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA CONSISTIRÁ 
EM: 
 
No dia e horário designados no preambulo deste edital, os interessados deverão comparecer dentro 
do horário marcado, portando envelope em material opaco e lacrado com cola, inviolável, contendo 
os seguintes documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

e) Cópia de CPF e RG dos sócios da empresa. 
  
6.2.2.  A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL CONSISTIRÁ 
EM: 
 
a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (com situação cadastral ATIVA); 
 
b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRF). 

 
 
d) Certidão Negativa ou Positiva de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 
e) Prova de regularidade expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da licitante; 
 
f) Prova de regularidade tributaria expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do 
domicilio ou sede da licitante;  
 

 
 

6.2.3 A documentação relativa a Qualificação Técnica consistirá em:  
 
a) Certidão de registro do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA/CAU), da 

pessoa jurídica;  
b) Certidão de registro do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA/CAU), do 

responsável técnico; 
c) Comprovação de vinculo do responsável técnico com a empresa licitante, onde poderá 

ser comprovado pelos seguintes:  
i) por participação da sociedade da empresa (por ato constitutivo ou alterações, 
devidamente registro);  
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ii) por Carteira de Trabalho (CTPS), apresentado a cópia das folhas devidamente 
registrada;  
iii) por Contrato de Prestação de Serviços devidamente assinado pelo engenheiro e 
sócio administrador, com registro em cartório; ou 
iv) por Declaração de comprometimento de vinculação contratual futura, quando a 
empresa não tiver responsável técnico, devidamente assinada pelo engenheiro e sócio 
administrador da empresa, devendo atender as exigências das alíneas “b” e “c”. 
 

d) Atestado de capacidade técnica em nome do responsável técnico da empresa licitante, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado de que responsabilizou-se 
tecnicamente, sendo os serviços compatíveis em características com o objeto deste edital, 
devidamente registrado no órgão de classe competente. Deverá estar acompanhado da 
Certidão de acervo técnico (CAT) registrado no CREA/CAU, conforme art. 30, II, §§ 1º, 3º e 
4º da lei 8.666/93. O atestado e o acervo deverão conter os dados inerentes a obra, não 
podendo ser omisso os dados de um para o outro. 

e) Certificado de Registro Cadastral - CRC, fornecido pela Prefeitura Municipal de Emas, 
atendendo o disposto do art. 22, § 2º da lei 8.666/93. 

f) Alvará de licença para localização e funcionamento;  
g) A licitante deverá apresentar as seguintes declarações:  

 
1) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme art. 7º da CF de 88. Elabora individualmente e assinada e datada; 
2) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
conforme o parágrafo 2º, art. 32 da Lei 8.666/93; 
3) Declaração de que manterá na obra e/ou serviço como responsável técnico, o 
profissional indicado no subitem 6.2.3, alínea “c”, admitindo-se a substituição por 
outro de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura de 
Emas-PB.  Assinada pelo representante da empresa e o responsável técnico. 
4) Declaração apresentada pela licitante, declarando que conhece as 
condições/locais para execução do objeto. 
5) Declaração da empresa licitante que não foi declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
6) Declaração da empresa licitante que não possui em seu quadro societário (sócio 
administrador) servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de 
sociedade de economia mista. 

 
g) As declarações deverão: ser elaborada em papel timbrado, conter assinatura e carimbo de 
sócio administrador ou representante legal da empresa e responsável técnico quando for o 
caso, sob pena de inabilitação.  
h) A ausência de assinatura em declaração poderá ser sanada no dia do certame se o responsável 
estiver presente no dia da reunião da licitação, caso contrário ocorrerá a inabilitação. 
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6.2.4 - A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá em: 
 
a) Certidão de Falência e concordata, expedida pelo poder judiciário estadual da sede da 
licitante ou Certidão/declaração de demonstração de viabilidade econômica para possível futura, 
caso encontre-se em processo de recuperação judicial; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE, Notas explicativas, etc) do último 
exercício social, registrado na junta comercial ou Autenticação do SPED, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

 
c) A licitante deverá apresentar a garantia (caução) de participação na presente licitação na 
habilitação, no valor de R$ 2.887,92 (dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais noventa e dois 
centavo), os termos do art. 31, III e art. 56, § 1º e 2º da lei 8.666/93 e suas alterações.  
 
6.2.6 Dos critérios de Julgamento de habilitação  

 
a) A Documentação deverá estar em nome da empresa licitante com data de validade 
compatível para o dia de abertura dos envelopes. Com exceção do cartão do CNPJ. 
b) Será considerada inabilitada a empresa que apresentar certidões com o nome da empresa 
divergentes, por mais que o numero do CNPJ seja o mesmo. 
c) A ausência de autenticação, certidão com data de validade expirada e falta de 
declaração, no envelope de habilitação, poderá acarretar a inabilitação do licitante, como 
também a falta da certidão de autenticação digital (chave digital em nome da empresa 
licitante). 
d) A falta de assinatura em declaração poderá ser sanada no dia da do certame, caso o 
representante esteja presente e possua poderes para a devida assinatura, caso contrário será 
declarado inabilitada. A falta de autenticação de algum documento, que possa ser comprovada 
a sua origem no dia do certame, poderá ser autenticado pela comissão no momento da 
sessão. 
e) A comissão poderá conferir a autenticidade das certidões emitidas online, quando, não 
houver autenticidade dos dados apresentados na certidão emitida a empresa ficará inabilitada. 
f) A não regularização da documentação, fiscal, poderá ser dado o prazo legal da Lei 
complementar nº 123/2016 e Lei complementar nº 147/2014, apenas para as empresas ME e EPP. 
Não atendendo ao prazo legal será declarada inabilitada.  
g) Ocorrendo a inabilitação de todos os licitantes, a comissão de licitação, poderá, 
conceder o prazo do art. 48, § 3º da lei nº 8.666/93. 
h) A Licitante deverá apresentar somente os documentos descritos nos subitens 6.2.1 ao 6.2.4, 
evitando de juntar documentos que não foram exigidos para a habilitação. 
i) Ocorrendo erros, tais como data na declaração, nome e número da modalidade licitatória, 
entre outros, será considerado vícios formais, não sendo declarado inabilitado. 
j) O ato constitutivo e suas alterações deverão estar registrado no correspondente órgão, sob 
pena de inabilitação. 
k) A empresa licitante deverá apresentar cópia de documentos com foto de todos os sócios 
pertencentes a empresa.    
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l)  O cartão do CNPJ não entra na rega de documento com validade, mas a comissão pede que 
o referido documento seja emitido pelo menos no ano em curso. 
m) As certidões emitidas online ter data de validade compatível para o dia marcado de abertura 
do envelope. 
n) Não serão aceitos protocolos ou certidões vencidas como certidão válida. 
o) Empresa que se encontre em recuperação judicial deverá apresentar uma formal 
documentação comprovando que a licitante tem viabilidade econômica de executar a possível 
contratação. 
p) A licitante que ainda não possuir, em seus quadros, até a data de recebimento dos envelopes 
responsável técnico deverá apresentar a declaração de comprometimento futura de contratar o 
profissional. A licitante não se exime de apresentar as exigências do item 6.2.3, “a” e “b” deste 
edital, conforme Lei Federal n.º 5.194/66 e a Resolução n.º 1.121/2019 do CONFEA. 
q) O profissional indicado na alínea anterior deverá ser o detentor de atestado de capacidade 
técnica, conforme art. 30, § 1º II da Lei nº 8.666/93. 
r) O atestado de capacidade técnica deverá expressa, detalhadamente, o serviço prestado e ser 
compatível com o objeto deste edital, em quantidades e valores significativo com o objeto desta 
licitação, acompanhado da Certidão de Registro no órgão de classe.  
s) O Balanço patrimonial deverá estar registrado na junta comercial do estado da licitante 
acompanhado das demonstrações contábeis, também registradas. 
t) A empresa que optar em apresentar p seguro garantia por meio de apólice deverá observar a 
formalidade deste documento, pois não será aceito parcialmente como valido o documento em sua 
parcialidade. 
   

6.2.7 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 
a) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejem fazer jus ao tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, deverão, no ato do credenciamento ou 
na apresentação dos documentos de habilitação, apresentar documento oficial que comprove essa 
condição – art. 3º da LC 123/2006.  
b) O licitante que não comprovar através de documento oficial sua condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não usufruirá de tratamento diferenciado estabelecido na Lei 
Complementar nº 123 de 2006.  
c) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006.  
d) Havendo alguma restrição (comprovação de regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
inabilitado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação. 
 e) A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993, sendo facultada à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem e classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
     
7.1 DA PROPOSTA 
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7.1.1 A proposta deverá ser apresentada em única via, em impressão legível, de forma clara e 
detalhada, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo administrador 
da empresa e pelo responsável técnico da empresa, atendendo as seguintes exigências, não sendo 
permitido apresentação de propostas de preços em mais de uma via com valores alternados, 
devendo ser em papel timbrado da empresa, assinada, na forma original, sob pena de 
desclassificação. 
  
a) Os preços ofertados devem ser expressos em real (R$), unitários e totais, com duas casas 
decimais, indicando o valor global da proposta, em algarismo e por extenso, e devem compreender 
todos os custos e despesas que, direta ou indiretamente decorra do cumprimento pleno e integral do 
objeto deste edital e seus anexos, tais como e sem se limitar a: materiais, equipamentos, 
ferramentas, instrumentos, despesas com deslocamentos, seguro, transporte, salários, honorários, 
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos 
e impostos incidentes, ou outros encargos não explicitamente citados. 

 
b) Em caso de não incidência e/ou isenção de imposto, a licitante deverá indicar o documento 
legal que determine o benefício. 
 
c) Todos os preços da PROPOSTA devem ser apresentados como definitivos, não sendo 
aceitos quaisquer hipóteses que tornem os preços inconclusos, tais como indicação de preços 
estimados, reembolso de valores não discriminados na PROPOSTA ou menções de descontos ou 
acréscimos de preços ou quaisquer vantagens em relação à PROPOSTA de outra licitante. 
d) Os preços apresentados, considerando os descontos, se houver, deverão ser preços finais e 
não serão considerados alegações e pleitos das licitantes para majoração dos preços unitários e 
totais. Os descontos, quando houver, deverão estar inclusos nos preços unitários e totais propostos. 
 
e) Não poderá haver cotação parcial das quantidades contidas nas planilhas de quantitativas de 
serviços e preços unitários constante do anexo deste edital. 
 
f) Apresentar proposta de preços em papel timbrado da empresa, em conformidade com 
as especificações do projeto básico e seus anexos, não podendo ter qualquer divergência. O seu 
conteúdo ser impresso em única via, legível, assinada pelo Administrador da empresa e seu 
responsável técnico, conforme Lei 5.194/66 e Resolução nº 282 de 24 de agosto de 1983 do 
CONFEA/CREA;  
 
g) Prazo de validade da proposta, o qual não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos a contar da data de sua apresentação; 

 
h) Apresentar cronograma físico-financeiro; 
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i) Apresentar composição do BDI; 
 

j) Apresentar composição de preços unitários; 
 

k) A não apresentação das exigências das letras anteriores, total ou parcial, acarretará a 
desclassificação da proposta da licitante. 

 
7.1.2 A ausência de assinatura do engenheiro ou administrador da empresa, total ou parcial, poderá 
ser sanada no dia do certame quando um dos responsáveis estiver presente no dia da reunião, caso 
contrário ocorrerá a desclassificação da proposta. Entendimento conforme julgado em Embargos de 
Declaração no Recurso Especial n. 947953/RS-STJ. 
7.1.3 Erros, tais como, de data, nome e número da modalidade serão considerados vícios formais e 
não acarretar a desclassificação.   
7.1.4 Apresentar junto da proposta de preços, a proposta em arquivo de mídia Excel editável (salvo 
em CD ou pien drive), para fins de procedimento administrativo junto ao órgão financiador.  

 
8.0 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO: 

 
8.1 - A Comissão, em sessão pública, no local, data e horário mencionados na parte inicial deste 
Edital, procederá ao recebimento dos Envelopes 1 e 2, devendo ser abertos o de Nº 1, sendo 
analisado e julgado o seu conteúdo. A análise e julgamento da documentação poderá ficar para 
outro dia; 
 
8.2 - Da Sessão será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos LICITANTES presentes e pela 
Comissão.  
 
8.3 - O resultado da fase de habilitação será divulgado da mesma forma que ocorreu o aviso de 
licitação, obedecendo-se rigorosamente os prazos recursais. Poderá a CPL definir neste mesmo ato 
a data para abertura dos Envelopes Nº 2. 
 
8.4 O resultado de julgamento será divulgado através de aviso de publicação na imprensa oficial, no 
portal da Prefeitura Municipal de Emas, devendo os licitantes acompanharem a publicação; 
 
8.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS COMERCIAIS DOS 
LICITANTES HABILITADOS 

 
8.4.1 Concluída a fase de habilitação, a Comissão realizará, em Sessão Pública, a abertura do 
Envelope Nº 2 contendo a proposta de preços do(s) licitante(s) habilitado(s), da qual se lavrará ata 
circunstanciada, a ser assinada pelos licitantes e pela Comissão, que conterá a lista das propostas 
recebidas e seus respectivos preços. 
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8.4.2 A empresa participante poderá ser representada, no procedimento licitatório, por procurador 
legalmente credenciado por procuração pública ou particular (em caso de procuração particular, 
deverá ter firma reconhecida em cartório), com fins específicos para participar de procedimento 
licitatórios, cujo instrumento procuratório deverá ser apresentado no início da sessão de abertura 
dos envelopes, ou que já tenha apresentado no momento do credenciamento, desde que 
apresentando o instrumento procuratório até o inicio da sessão de abertura dos envelopes.  
 
9.0 DO JULGAMENTO 
 
9.1 - A análise e o julgamento final para classificação das propostas serão feitos pela Comissão e o 
resultado deste trabalho, bem como os métodos utilizados serão de conhecimento público; 
 
9.2 - Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital; 
 
9.3 - Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios, inexequíveis ou de valor 
zero, conforme disciplina a lei nº 8.666/93. Aplica-se o mesmo critério para os preços 
manifestamente superiores aos previsto no projeto básico; 

  

9.4 - Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Não atenderem às exigências deste Edital; 

b) Apresentar erros com quantidade diversa da planilha base, sequência de itens ou qualquer outra 
exigência que esteja em desacordo com o projeto; 

c) apresentar cronograma em desacordo com o modelo apresentado pelo projeto. 
d) A proposta com valor inexequível em percentual de até 70% inferiores ao valor do projeto 
básico.  
e) Apresentar proposta com valor global superior ao preço estimado na planilha 
orçamentaria ou preços manifestamente inexequíveis, conforme art. 48, 1º da Lei 8.666/93, assim 
considerados aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, observando-se o que 
dispõe o §1º do Art. 48 da Lei 8.666/93 
9.5 - Será desclassificada a proposta que não estiver de acordo com as condições exigidas neste 
Edital; 
 
9.6 - A escolha do licitante vencedor recairá sobre aquele que apresentar o menor preço global 
dentre os licitantes habilitados; 
 
9.7 - Em caso de empate, a vencedora será escolhida observando-se o disposto no § 2º do Art. 45 da 
Lei 8.666/93; 
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9.8 - O resultado da licitação será divulgado através de aviso de julgamento publicado através da 
imprensa oficial, no portal da Prefeitura Municipal de Emas, devendo os licitantes acompanhar a 
publicação; 
 
9.9 - Após o julgamento das propostas, a Comissão encaminhará relatório ao Prefeito de Emas-PB, 
observados os prazos recursais, salvo se houver desistência expressa, por parte de todos os 
proponentes. 
 
9.10 - Somente terão direito de usar da palavra, rubricar propostas, apresentar reclamações ou 
recursos, e firmar atas, representantes legais ou procuradores, devidamente credenciados e 
identificados; 
 
10. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
 
10.1. A contratada ficará responsável pela execução da obra durante o prazo de 5 (cinco) anos após 
a conclusão e entrega, conforme disposto do art. 618 do código civil.    

 
11.0 - DO PAGAMENTO 

 
11.1 Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, o órgão licitante efetuará os 
pagamentos à contratada, mediante nota fiscal precedida de medições parciais, devidamente 
protocoladas, Termo de Vistoria emitido pela fiscalização mediante liberação do recurso pelo órgão 
competente. 
  
11.2 O pagamento será realizado de imediato mediante liberação de recursos pelo órgão 
competente, com a devida nota fiscal e boletim de medição, atestados pela engenharia.  

 
11.3 A administração poderá ficar inadimplente, pelas obrigações contratuais, pelo prazo de até 90 
dais sem que a contratada possa suspender ou rescindir a execução contratual, pela omissão da 
contratante em adimplir o pagamento pelos serviços prestados, conforme depõem art. 78, XV da lei 
8.666/93. 

 
12.0 - DO REAJUSTE E REVISAO DE PREÇOS 

 
12.1 Os preços contatado poderão serem reajustáveis. A administração poderá conceder ajuste de 
valor, devidamente justificado, mediante procedimento regular de apuração, conforme determina a 
lei. 
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12.2 Existindo motivos, superveniente a assinatura do contrato, que gere prejuízos, as partes 
poderão rever as obrigações e termos contratual.   
  
13.0 - DA HOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

 
13.1 Se nenhuma irregularidade for verificada, a Comissão de Licitação encaminhará ao Gabinete 
da Prefeita o procedimento licitatório para que seja submetida a Homologação e Adjudicação do 
processo licitatório. 
 
13.2 Com a publicação da homologação, pela Prefeita, a empresa vencedora se encontra apta a 
comparecer para assinar o contrato, sendo-lhe concedido para tanto o prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir do dia seguinte da veiculação da publicação; 
 
13.3 A critério do órgão licitante, poderá ser prorrogado o prazo referente ao subitem 
anterior quando a empresa não comparecer. 
 
13.4 O não comparecimento para assinatura, nos prazos acima estipulados, que esteja dentro do 
prazo de validade da proposta de preços, será considerado como recusa, conferindo a esta 
administração a prerrogativa de aplicar as penalidades pertinentes e convocar a licitante 
subsequente classificada. 
 
13.5 Para que seja iniciada a obra será expedida uma ordem de Serviço, devendo a contratada 
cumprir com essa ordem, a dar início aos serviços em até 48 (quarenta e oito) horas, sob pena das 
punições elencadas neste edital e no contrato. 
 
13.6 A recusa da licitante em cumprir com o objeto contratado, acarretar-lhe-á na punição de 
suspensão do direito de licitar e contratar, com o órgão licitante, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses. 
 
13.7 Ocorrendo atraso com a liberação da ordem de início da obra, e chegado o prazo final de 
vigência do contrato, sem que a obra tenha iniciada, a administração elaborará termo de aditivo para 
prorrogação da vigência contratual. 
 
14 - DAS PUNIÇÕES 
 
14.1 MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL 
 

14.1.1 A multa por atraso contratual/inicio global será calculada pela seguinte fórmula: 
 
  M = (1,0)x(V)x(N) 
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  Onde: 
  M = Valor da multa em reais; 
  V = Valor inicial do contrato em reais; 
  N = Número de dias corridos que excedeu a data contratual marcada 

para dar início ou entrega da obra. No caso de existir prorrogação da execução da 
obra, a contagem será feita após a data da referida prorrogação.  

 
14.1.2 A multa, dependendo da Prefeitura Municipal de Emas-PB, poderá ser aplicada 
parcialmente, isto quando houver atraso na execução das parcelas, onde o valor de N, seria o 
número de dias corridos que exceder a data de término da referida parcela, no cronograma físico-
financeiro da proposta e V o valor atualizado da parcela. 
 
14.1.3. A multa a que se refere este edital não impedirá esta Administração de rescindir, 
unilateralmente, o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
14.1.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.   
 
14.1.5. A administração poderá considerar atraso irrelevante quanto ao início da obra louvando 
motivos justificados. 
 
14.2 Sanções Administrativa  
 
14.2.1 Sem prejuízo de outras medidas, aplicar-se-á à CONTRATADA, garantida a prévia defesa, 
as seguintes sanções: 
 
14.2.1.1 Advertência; 
 
14.2.1.2 Suspensão do direito de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
 
14.2.1.3 Declaração de inidoneidade. 
 
15- DA RESCISÃO 

 
15.1 No contrato se estabelecerá a rescisão independentemente da interpelação judicial, assegurada 
a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
15.1.1 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei nº 
8.666/93, sem que haja culpa da empreiteira, será esta ressarcida dos prejuízos comprovados que 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

 

 

 

  

houve sofrido, tendo ainda direito a devolução de garantia, aos pagamentos devidos pela execução 
do contrato até a data da rescisão e ao pagamento do custo da desmobilização; 
 
15.1.2 A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das 
sanções descritas na Lei, acarretar as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei nº 
8.666/93; 
 
15.2 Será estabelecida, também no contrato, a modalidade de rescisão por mútuo acordo, atendidas 
as conveniências dos serviços e disponibilidade de recursos financeiros, com direito de acertos na 
Prefeitura Municipal de Emas-PB. 
 
15.2.1 O valor das instalações efetuadas para cumprimento do contrato, descontadas às parcelas 
correspondentes à utilização proporcionalmente aos serviços executados. 
 
1.5.2.2 Unilateralmente, no interesse da administração, desde que justificado pela Prefeitura 
Municipal de Emas. 

 
16 - DO ACRÉSCIMO OU SUSPENSÃO DE SERVIÇOS 

 
16.1 A critério do órgão licitante poderão ser suprimidos ou acrescidos serviços até o limite 
previsto na Lei Federal nº 8.666/93, sob o valor inicial contrato, não previstos no projeto executivo 
e/ou especificações e necessários a execução da obra. 

 
16.2 Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, após apresentação de novas 
propostas por parte do empreiteiro. 
 
16.3 Os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão acertados pelo 
valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta e se suprimidos, diminuídos do 
valor do contrato. Serviços não contidos na proposta inicial deverão ser acertados com base nos 
preços unitários da nova proposta. 

 
17.0 DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será sempre realizada pela Prefeitura Municipal 
de Emas e órgão financiador e, quando houver necessidade, de equipe técnica com assessoria de 
profissional ou empresa especializada. 
 
17.2 DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E PRAZO DE EXECUÇÃO 
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17.2.1 O recebimento dos serviços será feito pelo órgão licitante, a cada boletim de medição, após 
verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma: 

 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até, 05 (cinco) dias da comunicação escrita da 
CONTRATADA; 

 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
c) O prazo de conclusão dos serviços deverá seguir o cronograma, que estabelece o prazo de 
até 8 (OITO) meses, contados a partir da Autorização de Início de Obra espedida pelo órgão 
financiador para execução dos serviços juntamente com a Ordem de serviços desta prefeitura. 
 
d) Havendo imprevisto, durante a execução da obra, e não sendo possível concluir a obra, a 
contatada deverá solicitar o pedido de renovação do prazo de execução da obra e/ou do contrato de 
execução, com a devida justificativa. A contratada deverá apresentar a documentação necessária 
para formular o aditivo.   
 
18.0 DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
18.1 Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a Fiscalização poderá a 
CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
sub-contratar partes da obra, serviço ou fornecimento, devendo, no caso, a sub-contratação ser 
aprovada pela Prefeitura de Emas-PB, a CONTRATADA, entretanto, será responsável perante o 
órgão licitante pelos serviços dos sub-contratados, podendo, no caso de culpa destes, e se os 
interessados nas obras o exigirem, rescindir os respectivos ajustes, mediante aprovação da 
Prefeitura Municipal de Emas. 

 
19.0 DAS OBRIGAÇÕES 

 
Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se: 
 
19.1 A Contratada deverá iniciar os serviços no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas 
improrrogáveis, após autorização para iniciar a obra pelo Órgão Financiador, sob pena previste.   
 
19.2 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica, aceito pelo 
órgão licitante, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
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19.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-PB e outros 
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei nº 5.194, de 14 de 
dezembro de 1996 e Resolução nº 194 de maio de 1970, do CONFEA. 

 
20.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
20.1  Das decisões da Comissão caberão os recursos previstos no Art. 109 da Lei 8.666/93. 
20.2 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da lei n. 8.666/93. 
20.3 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de 
preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
20.4 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
20.5 Recurso ou impugnação feitos intempestivamente ou fora das formalidades legais será 
desconhecido e publicado na imprensa oficial, somente como publicidade, sendo prosseguido o 
decurso do processo sem efeito suspensivo.   
 
21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1 Os recursos administrativos serão admitidos na forma do artigo 109 da Lei nº 8.666/93; 

 
21.2 O ÓRGÃO LICITANTE se reserva o direito de revogar ou transferir a presente Licitação, por 
conveniência administrativa, a qualquer tempo antes da assinatura do contrato, sem que o 
proponente caiba indenização ou compensação de qualquer espécie, ressalvado somente o 
levantamento da caução, mediante prévio requerimento. 

 
21.3 O ÓRGÃO LICITANTE exime-se da responsabilidade civil por danos pessoais ou materiais 
porventura causados em decorrência da execução da obra, objeto da presente licitação, ficando esta 
como obrigação única da contratada. 

 
21.4 A participação na licitação implica em aceitação integral e irretratável dos termos e condições 
do ato convocatório, com seus anexos e instruções. 
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21.5 As planilhas com quantitativos e preços unitários, fornecidos pelo ÓRGÃO LICITANTE, 
deverão ser seguidas em sua íntegra pelos licitantes para efeito de comparação entre as propostas 
apresentadas. 

 
21.6 A contratação dos serviços far-se-á sob o regime de empreitada por preços global, sendo que 
os preços unitários da proposta serão também utilizados para efeito de orçamento dos serviços 
extracontratuais. Caso ocorra a execução de algum serviço não previsto na planilha de quantitativos 
e preços unitários, os mesmos serão definidos em comum acordo entre as partes. 

 
21.7 Os serviços da obra serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos 
detalhes, bem como em estrita obediência às prescrições e exigências das especificações e/ou 
Caderno de Encargos que serão considerados como parte integrante do contrato, assim também com 
deste Edital. 

 
21.8 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada ou publicação em órgão ou imprensa oficial desde que perfeitamente legíveis.  
   
21.9 A licitante que não puder comprovar, em tempo determinado pela Comissão Permanente de 
Licitação, a veracidade dos elementos informativos apresentados na licitação será automaticamente 
excluída do certame; 

 
21.10 Qualquer modificação, substituição de material especificado e/ou suplementação de projetos 
eventualmente a executar pela contratada, depende de aprovação prévia do ÓRGÃO LICITANTE. 
 
21.11 A Comissão de Licitação permanecerá à disposição das interessadas, para esclarecer 
quaisquer dúvidas e prestar informações no horário de expediente. 
 
21.12 A não solicitação de informações complementares por parte de algum proponente, implicará 
na tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas foram consideradas suficientes. 
 
21.13 O edital está a disposição dos interessados no portal eletrônico do município de Emas e 
no Mural de Licitações do TCE-PB, nos endereços www.emas.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br, 
sem nenhum custo ao interessado. 
 
21.14 Constituem, como parte integrante e complementar, do presente edital, os elementos a seguir 
relacionados: 

 
Anexo I – Planilha Orçamentária (projeto);  
Anexo II - Modelo de Carta Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelo de declaração de fato superveniente; 
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Anexo IV - Modelo declaração de não exploração de menor de 18 anos; 
Anexo V – Modelo de Declaração independente de propostas; 
Anexo VI – Modelo de Declaração de visita da obra; 
Anexo VII – Modelo de Declaração que manterá profissional na obra; 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de idoneidade; 
Anexo IX – modelo de declaração que não tem sócio servidor público; 
Anexo X – Minuta do Contrato. 

 
21.15 Para dirimir qualquer questão contratual relativa ao presente Edital, fica eleito o foro da 
Comarca de Piancó, Estado da Paraíba; 
21.16 Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail cplemas@gmail.com.  

 
Emas-PB, 05 de Janeiro de 2022. 

 
 
 

AMANDA NUNES ALBINO 
Presidente da CPL 

 
 
 

SUDERNEIDE NUNES GALDINO                                                  JOSE PEREIRA ALVES                                         
                     Membro                                                                                              Membro 
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DATA:

BDI. DATA BASE:

 

ITEM UNIDADE

1.0

1.1 M2

1.2

1.3 UN

1.4 M

1.5 M3

1.6 M3XKM

2

2.1 M3

2.2

2.3 M3

3

3.1 M3

4

4.1 M2

4.2 M2

4.3 M2

5

5.1 M2

5.2 M2

5.3 M3

5.4 M2

5.5

6

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
PINTURA DA MARCAÇÃO DA QUADRA 16,02

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS PINTURA DE TODA QUADRA = 20*30 600,00

1,88

27,40

PAVIMENTAÇÃO E PISO

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

QUANTIDADE DE ACORDO COM O PROJETO 

ESTRUTURAL + VIGA BALBRAME (30*0,25*0,25)*2

SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada INSTALAR PLACA DE OBRA = 2,0*1,5 3,00

LOCAL: RUA ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA - CENTRO 22,47%

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
LOCAÇÃO DE OBRA = 30 30,00

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DESCRIÇOES CÁLCULOS QUANTIDADE

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
500,00

ELEVAÇÃO DE ALVENARIA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR 

QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_06/2014

REVESTIMENTOS E PINTURAS DE PAREDE

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

EXECUTAR O LASTRO NO PISO DAS ARQUIBANCADAS 

=27,40*0,50*2

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

OBRA: MODERNIZAÇÃO DA QUADRA MUNICIPAL

MUNICÍPIO: EMAS-PB 03/05/2021

mai/21

52,47

Remoção de poste de concreto armado seção circular ou duplo T - Rev. 01

18,84

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

REMOÇÃO DE TODO O VOLUME DE ENTULHO * 1,4 

(COEFICIENTE DE EMPOLAMENTO)*15KM
700,01

4,00REMOVER TODOS AS VIGAS DO TELHADO = 12 UNID

TOTAL = 500 M

119,38
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 

M. AF_02/2021

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

QUANTIDADE ESCAVADA - VOLUME DE CONCRETO P/ 

FUNDAÇÕES - VOLUME DE ALVENARIA DE 

EMBASAMENTO +VOLUME P/ ARQUIBANCADAS 

86,04

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E 

DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

46,67
REMOÇÃO DE TODO O VOLUME DE ENTULHO * 1,4 

(COEFICIENTE DE EMPOLAMENTO)

INFRAESTRUTURA (SAPATAS E VIGAS BALDRAMES)

QUANTIDADE DE ACORDO COM O PROJETO 

ESTRUTURAL. SAPATAS 

(((1.90*1,90)*4)*1,55)+((2,30*2,30)*10*1,55) ALVENARIA DE 

EMBASAMENTO (30*2*0,30*0,30) + VIGA 

BALDRAME(30*2*0,25*0,25)

SUPRAESTRUTURA (PILARES E VIGAS)

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

QUANTIDADE DE ACORDO COM O PROJETO 

ESTRUTURAL = 14*(0,60*0,30*4,50)+ VIGAS DE 

TRAVAMENTO SUPERIOR E INFERIOR (30*0,25*0,25)*4

EXECUÇÃO DE ALVERIA P/ ARQUIBANCADAS = 

(12,33+24,66*2+0,16*2+0,33*2)
62,63

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

QNT DE ALVENARIA 19X19X39CM + FACES DOS 

PILARES+FACE DAS VIGAS DE TRAVAMENTO =62,63 + 

((0,30+0,60)*2)*14+((0,25*4)*30)*4

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE 

FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014

QNT DE ALVENARIA 19X19X39CM + FACES DOS 

PILARES+FACE DAS VIGAS DE TRAVAMENTO =62,63 + 

((0,30+0,60)*2)*14+((0,25*4)*30)*4

207,83

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 

AF_07/2016

EXECUTAR TODA A CALÇADA PÚBLICA DA FACHADA  

=(23,40*2,10*0,05)-(5,5*2,1*0,05)

207,83

27,40
EXECUTAR O LASTRO NO PISO DAS ARQUIBANCADAS 

=27,40*0,50*2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, 

ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014
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6.1 M2

6.2 M2

6.3 M2

7

7.1 M2

7.2 M

7.3 KG

7.4 M2

8

8.1 UN

8.2 M

8.3 UN

9

9.1 M

9.2 M

9.3 M

9.4 UN

9.5 UN

9.6 UN

9.7 UN

9.8 UN

9.9

9.10 UN

9.11 UN

9.12 M

9.13 M

9.14 M

9.15 M

9.16 UN

9.17 UN

9.18 UN

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

1,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
QUANTIDADE TOTAL = 1,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

18,60

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
QUANTIDADE TOTAL = 1,10

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
QUANTIDADE TOTAL = 1,00

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 

FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P

ÁREA DE FORMA DO AÇO LAMINADO + AÇO DOBRADO = 

667,65
667,65

207,83

QUANTIDADE TOTAL = 1,00

QUANTIDADE TOTAL = 1,00

2,00

QUANTIDADE TOTAL = 1,00

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
A 1,20 m DO PISO

QUANTIDADE TOTAL =

1,00

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 

150 MM, JUNTA ELÁSTICA  - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021

10,00

QUANTIDADE TOTAL =INSTALAÇÃO DE REFLETOR DE LED 200W, INCLUSIVE REFLETOR

2,00

	Disjuntor bipolar DR 25 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, 30MA, ref.5SM1 

312-OMB, Siemens ou similar

Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 50mm (1 1/2")

Entrada de energia elétrica monofásica demanda entre 3,8 e 6,3 kw - Rev 01 QUANTIDADE TOTAL =

QUANTIDADE TOTAL = 1,00

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_P

AÇO LAMINADO + AÇO DOBRADO = 7581,17 7581,17

INSTALAÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_12/2014

Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m QUANTIDADE TOTAL = 2,00

4,00QUANTIDADE TOTAL =

15,00

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 

CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA REDE DE 

ESGOTO. AF_12/2020

QUANTIDADE TOTAL = 4,00

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

SERÁ COBERTA TODA A ÁREA DO SALÃO = 293,84 (ÁREA 

LEVANTADA COM AUXILIO DO SOFTWARE REVIT)
750,00

QNT ALVENARIA ARQUIBANCADA + FACES DOS 

PILARES+FACE DAS VIGAS DE TRAVAMENTO + MURETA 

DO GRADIL EXISTENTE + ALVENARIA FACHADA+ PISO 

ARQUIBANCADA =62,63 + 

((0,30+0,60)*2)*14+((0,25*4)*30)*4+((0,45*20*2)+(0,45*30))+((

2,06-0,70)*22,90)*2+(0,50*27,40)*2

342,52

Aplicação de 01 demão de textura acrílica rústica acabamento massa raspada

ÁREA DAS ARQUIBANCADAS + FACES DOS 

PILARES+FACE DAS VIGAS DE TRAVAMENTO 

=(12,33+24,66*2+0,16*2+0,33*2) + 

((0,30+0,60)*2)*14+((0,25*4)*30)*4

QUANTIDADE TOTAL =

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
QUANTIDADE TOTAL = 23,50

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

QUANTIDADE TOTAL =

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 

33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

INSTALAR RUFO NA NO BEIRAL EM ENCONTRO COM 

PAREDE (BAR) = 60,00
60,00

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") QUANTIDADE TOTAL =

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014

QNT ALVENARIA ARQUIBANCADA + FACES DOS 

PILARES+FACE DAS VIGAS DE TRAVAMENTO + MURETA 

DO GRADIL EXISTENTE + ALVENARIA FACHADA+ PISO 

ARQUIBANCADA =62,63 + 

((0,30+0,60)*2)*14+((0,25*4)*30)*4+((0,45*20*2)+(0,45*30))+((

2,06-0,70)*22,90)*2+(0,50*27,40)*2

342,52

286,00QUANTIDADE TOTAL =
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

COBERTURA

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

QUANTIDADE TOTAL = 120,60

Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") QUANTIDADE TOTAL = 1,34

Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA - 175v
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10

10.1

10.1.1 M²

10.2

10.2.1 M2

10.2.2 M2

11

11.1 M2

12

12.1 M3

12.2 M3

12.3 M2

12.4 M

13

13.1 PAR

13.3 M2

PINTAR PORTA DE ACESSO A QUADRA = 1,85*2,00 3,7

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020_P

5,70
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 

AF_05/2020
DE ACORDO COM MEMORIAL ANEXADO EM CPUS = 

ACESSIBILIDADE

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

DE ACORDO COM MEMORIAL ANEXADO EM CPUS = 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS DE ACORDO COM MEMORIAL ANEXADO EM CPUS = 11,55

0,58

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
DE ACORDO COM MEMORIAL ANEXADO EM CPUS = 0,58

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS 

AF_06/2018

EXECUTAR EM TODAS AS SUPERFÍCIES DAS VIGAS 

BALDRAMES = ((0,25+0,25+0,25)*30)*2
45,0

3,7

ESQUADRIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

PINTURA DAS ESQUADRIAS

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

PINTAR PORTA DE ACESSO A QUADRA = 1,85*2,00 3,7

DIVERSOS

Estrutura metálica fixa, p/ tabela em aço com aro e cesta p/ basquete, padrão oficial, 

em tubo galvanizado d=5" - instalada
INSTALAR PAR NA QUADRA 1,00

LIMPEZA GERAL LIMPEZA DE TODA ÁREA INTERNA DA EDIFICAÇÃO= 650,70

Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradiças, ferrolhos e 

chumbadores em chapa de ferro e=5mm
INSTALAR PORTA DE ACESSO A QUADRA = 1,85*2,00

INSTALAÇÃO DE PORTAS E JANELAS
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EMAS-PB
85,69% 

(HORA)

48,16% 

(MÊS)
DATA: mai/21

RUA ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA - CENTRO 22,47% mar/21

 

SEM BDI BDI COM BDI

1.0 5.781,57

1.1 51 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada ORSE M2 3,00 330,50 74,28 404,78 1.214,33

1.2 99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
SINAPI M 30,00 43,07 9,68 52,75 1.582,49

1.3 3242 Remoção de poste de concreto armado seção circular ou duplo T - Rev. 01 ORSE UN 4,00 160,59 36,09 196,68 786,72

1.4 97661
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
SINAPI M 500,00 0,43 0,10 0,53 263,32

1.5 100981

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

SINAPI M3 46,67 5,80 1,30 7,10 331,50

1.6 97914
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
SINAPI

M3XK

M
700,01 1,87 0,42 2,29 1.603,21

2 141.634,52

2.1 93358
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
SINAPI M3 119,38 55,14 12,39 67,53 8.061,79

2.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 SINAPI M3 86,04 33,43 7,51 40,94 3.522,87

2.3 95952

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

SINAPI M3 52,47 2.023,74 454,82 2.478,56 130.049,86

3 46.696,00

3.1 95952

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

SINAPI M3 18,84 2.023,74 454,82 2.478,56 46.696,00

4 17.261,15

4.1 87487

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 

DE 19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MENOR QUE 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_06/2014

SINAPI M2 62,63 77,43 17,40 94,83 5.939,31

4.2 87905

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

SINAPI M2 207,83 6,03 1,36 7,39 1.534,86

4.3 87775

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM. 

AF_06/2014

SINAPI M2 207,83 38,45 8,64 47,09 9.786,98

5 12.544,94

5.1 95241
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO 

OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
SINAPI M2 27,40 21,72 4,88 26,60 728,88

5.2 87630

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 

LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. AF_06/2014

SINAPI M2 27,40 31,33 7,04 38,37 1.051,37

5.3 94991

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

NÃO ARMADO. AF_07/2016

SINAPI M3 1,88 461,38 103,69 565,07 1.062,05

5.4 74245/01 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS SINAPI M2 600,00 12,29 2,76 15,05 9.031,24

5.5 102494
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
SINAPI M2 16,02 34,22 7,69 41,91 671,41

6 8.402,17

6.1 88485
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014
SINAPI M2 342,52 2,08 0,47 2,55 872,55

6.2 12107 Aplicação de 01 demão de textura acrílica rústica acabamento massa raspada ORSE	 M2 207,83 11,70 2,63 14,33 2.978,09

6.3 88489
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
SINAPI M2 342,52 10,85 2,44 13,29 4.551,53

7 255.300,60

7.1 94213
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019
SINAPI M2 750,00 80,92 18,19 99,11 74.329,51

7.2 94227
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 

DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
SINAPI M 60,00 60,46 13,59 74,05 4.442,87

7.3 100773

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_P

SINAPI KG 7.581,17 18,35 4,12 22,47 170.379,14

7.4 100723

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO 

EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020_P

SINAPI M2 667,65 7,52 1,69 9,21 6.149,09

ITEM

MUNICÍPIO:

LOCAL:

OBRA:

SUPRAESTRUTURA (PILARES E VIGAS)

SERVIÇOS PRELIMINARES

INFRAESTRUTURA (SAPATAS E VIGAS BALDRAMES)

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

MODERNIZAÇÃO DA QUADRA MUNICIPAL

DATA BASE:

ORÇAMENTO

ENCARGOS 

SOCIAIS NÃO 

DESONERADOS

BDI:

PREÇO

TOTAL 

PAVIMENTAÇÃO E PISO

COBERTURA

DESCRIÇÃOCÓDIGO
PREÇO UNITÁRIO

QNT.UNIDFONTE

ELEVAÇÃO DE ALVENARIA

REVESTIMENTOS E PINTURAS DE PAREDE
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8 5.003,67

8.1 89590

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

SINAPI UN 4,00 123,08 27,66 150,74 602,96

8.2 90695

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 

150 MM, JUNTA ELÁSTICA  - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_01/2021

SINAPI M 18,60 93,56 21,03 114,59 2.131,31

8.3 97902

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M 

PARA REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

SINAPI UN 4,00 463,24 104,11 567,35 2.269,40

9 9.266,04

9.1 91931
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
SINAPI M 1,1 9,38 2,11 11,49 12,64

9.2 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
SINAPI M 286 3,61 0,81 4,42 1.264,50

9.3 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
SINAPI M 23,5 6,03 1,36 7,39 173,55

9.4 4429 Caixa de inspeção 0,30 x 0,30 x 0,40m ORSE	 UN 2 123,32 27,72 151,04 302,07

9.5 91967
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
SINAPI UN 1 41,12 9,24 50,36 50,36

9.6 92013
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (3 MÓDULOS), 2P+T 20 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
SINAPI UN 1 56,92 12,79 69,71 69,71

9.7 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 1 7,45 1,67 9,12 9,12

9.8 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 1 7,84 1,76 9,60 9,60

9.9 93657
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
SINAPI UN 1 9,51 11,65 11,65

9.10 8894 Dispositivo de proteção contra surto de tensão DPS 40kA - 175v ORSE	 UN 2 61,99 13,93 75,92 151,84

9.11 7996
	Disjuntor bipolar DR 25 A - Dispositivo residual diferencial, tipo AC, 30MA, 

ref.5SM1 312-OMB, Siemens ou similar
ORSE	 UN 1 149 33,49 182,49 182,49

9.12 91854

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI M 120,6 5,94 1,33 7,27 877,36

9.13 354 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") ORSE	 M 1,34 11,62 2,61 14,23 19,07

9.14 356 Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 50mm (1 1/2") ORSE	 M 2 16,32 3,67 19,99 39,98

9.15 371 Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") ORSE	 M 10 1,72 0,39 2,11 21,07

9.16 CPU-002 INSTALAÇÃO DE REFLETOR DE LED 200W, INCLUSIVE REFLETOR CPU UN 15,00 214,93 48,30 263,24 3.948,56

9.17 11386 Entrada de energia elétrica monofásica demanda entre 3,8 e 6,3 kw - Rev 01 ORSE	 UN 1,00 1.673,83 376,18 2.050,01 2.050,01

9.18 101876

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 

BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

SINAPI UN 1 59,17 13,30 72,47 72,47

10 2.428,14

10.1 2.256,93

10.1.1 11718
Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradiças, ferrolhos e 

chumbadores em chapa de ferro e=5mm
ORSE	 M² 3,70 498,05 111,93 609,98 2.256,93

10.2 171,20

10.2.1 100719

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020_P

SINAPI M2 3,70 6,45 1,45 7,90 29,23

10.2.2 100758

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

SINAPI M2 3,70 31,33 7,04 38,37 141,97

11 1.521,13

11.1 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS AF_06/2018
SINAPI M2 45,00 27,60 6,20 33,80 1.521,13

12 1.324,11

12.1 94963

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

SINAPI M3 0,58 315,15 70,83 385,98 222,90

12.2 92873
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
SINAPI M3 0,58 143,41 32,23 175,64 101,43

12.3 74245/01 PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS SINAPI M2 11,55 12,29 2,76 15,05 173,85

12.4 101094
PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA. AF_05/2020
SINAPI M 5,70 118,31 26,59 144,90 825,92

13 9.942,08

13.1 2419
Estrutura metálica fixa, p/ tabela em aço com aro e cesta p/ basquete, padrão 

oficial, em tubo galvanizado d=5" - instalada
ORSE PAR 1,00 6.887,88 1.547,99 8.435,87 8.435,87

13.3 2450 LIMPEZA GERAL ORSE M2 650,70 1,89 0,42 2,31 1.506,21

517.106,13TOTAL GERAL DA OBRA

INSTALAÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL

DIVERSOS

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ESQUADRIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

INSTALAÇÃO DE PORTAS E JANELAS

PINTURA DAS ESQUADRIAS

ACESSIBILIDADE
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DATA: 03/05/2021

BDI. 22,47%
DATA 

BASE:
mar/21

 
Item

1.0

2.0

3.0

4.0

5.0

6.0

7.0

8.0

9.0

10.0

11.00

12.00

13.00

33% 33%

-

-

100%

-

100%

-

100%

100%

- - - -

- -

-

-

-

-

-

-

R$ 9.266,04

-

R$ 9.942,08

6,07%

100,00%

R$ 31.362,54

-

-

-

16,46% 16,46%

77,47% 93,93%

R$ 85.091,69 R$ 85.091,69

R$ 1.324,11

100%

-

-

- -

R$ 85.091,69 R$ 85.091,69

- -

100%

--

100%

IMPERMEABILIZAÇÃO R$ 1.521,13

- -

- -

- -

- -

--

R$ 2.428,14- - -

- -

100%

100%

-

-

- -

ESQUADRIAS R$ 2.428,14 -

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS

- -

- -

6º Mês

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 9.266,04 - - -

INSTALAÇÃO DE DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL R$ 5.003,67

33%

- - -

TOTAL R$ 517.106,13 R$ 76.598,83 R$ 72.338,39 R$ 46.696,00 R$ 34.809,76 R$ 85.091,69

ACESSIBILIDADE R$ 1.324,11

DIVERSOS R$ 9.942,08

- R$ 1.521,13

-

% Acumulado 14,81% 28,80% 37,83% 44,56% 61,02%

% 100% 14,81% 13,99% 9,03% 6,73% 16,46%

R$ 5.003,67 -

COBERTURA R$ 255.300,60 - - - - R$ 85.091,69

REVESTIMENTOS E PINTURAS DE PAREDE R$ 8.402,17 - R$ 8.402,17-

100%

PAVIMENTAÇÃO E PISO R$ 12.544,94 - - - R$ 12.544,94 - -

- -

ELEVAÇÃO DE ALVENARIA R$ 17.261,15 -

4º Mês 5º Mês

- -

- -

R$ 17.261,15 - - -

R$ 46.696,00 - R$ 46.696,00SUPRAESTRUTURA (PILARES E VIGAS)

100%

INFRAESTRUTURA (SAPATAS E VIGAS 

BALDRAMES)
R$ 141.634,52 R$ 70.817,26 -R$ 70.817,26

50%

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 5.781,57 R$ 5.781,57 - -

50%

Discriminação dos serviços Total 1º Mês 2º Mês 3º Mês

LOCAL:

OBRA:

MUNICÍPIO:

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

MODERNIZAÇÃO DA QUADRA MUNICIPAL

RUA ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA - CENTRO

EMAS-PB

8º Mês7º Mês
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85,69% (HORA) 48,16% (MÊS) BDI: 22,47%

2.0 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição CPU-002 Próprio INSTALAÇÃO DE REFLETOR DE LED 200W, INCLUSIVE REFLETOR UND 1,0000000 214,93 214,93

INSUMOS PDM-002 PESQUISA DE 

MERCADO

REFLETOR DE LED 200W Und 1,0000000 183,59 183,59

COMPOSIÇÃO 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 17,75 17,75

COMPOSIÇÃO 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 13,59 13,59

MEMÓRIA Quantidade Und

Volume = (0,05)*(2,00+1,50+2,00))*2,10) 0,58 m³

Área de lançamento = volume de concreto 0,58 m³

Área = (2,00*2,1)*2+(1,50*2,1) 11,55 m²

COMPRIMENTO = 2,10*2+1,5 5,70 m

Lançamento /Aplicação manual de concreto em fundações     

Pintura acrílica em piso cimentado duas demãos     

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO 

SOBRE ARGAMASSA.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Mão de obra

Tipo

ITEM

Concreto fck = 15mpa, preparo com betoneira, sem 

lançamento   

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA RAMPAS

Rampa de acesso (NBR 9050/04) Nº01

INSUMO

Mão de obra

Obra:                    MODERNIZAÇÃO DA QUADRA MUNICIPAL

Município: EMAS-PB

Endereço: RUA ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA - CENTRO

Fonte de dados: SINAPI 03/2021 PARAÍBA - ORSE 02/2021

ENCARGOS SOCIAIS NÃO 

DESONERADOS:
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RUA ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA - CENTRO DATA BASE: mai/21

 

ITEM CÓDIGO UNIDADE

2.0 PDM-002 REFLETOR DE LED 200W

LOCAL:

R$ 183,59

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBRA: MODERNIZAÇÃO DA QUADRA MUNICIPAL

MUNICÍPIO: EMAS-PB

PESQUISA DE MERCADO

DESCRIÇÕES QUANTIDADE
PREÇO UNITÁRIO C/ 

FRETE
LOJA

VALOR MÉDIO 

(R$)

 UN 1 PRODUTO=189,99 FRETE=83,55

https://www.gruporcalampa

das.com.br/refletores-de-

led/refletor-de-led-smd-200w-

flood-light-branco-frio-ip66-

273,55

 UN 1 PRODUTO=114 FRETE=9,90

MERCADO LIVRE 

(https://produto.mercadolivr

e.com.br/MLB-1307746192-

refletor-led-200w-holofote-

bivolt-branco-frio-prova-d-

agua-luz-smd-lampada-

luminaria-led-iluminaco-

placa-super-led-novo-

_JM?variation=42719580764

#Ver%20mais%20formas%20

de%20entrega)

123,9

 UN 1 PRODUTO=128,7 FRETE=24,63

AMERICANAS 

(https://www.americanas.co

m.br/produto/1406830055?

opn=YSMESP&sellerid=14828

079000158)

153,33
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OBRA:

MUNICÍPIO:

LOCAL:
DATA 

BASE:
mar/21

Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 3,00 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 0,97 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 0,59 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 6,16 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, 

ISSQN,CBRB
8,65

1ºQ Médio 3º Q

20,34         22,12       25,00      

19,60         20,97       24,23      

B.D.I  = 22,47% 20,76         24,18       26,44      

24,00         25,84       27,86      

22,80         27,48       30,95      

11,10         14,02       16,80      

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

COMPOSIÇÃO DE B.D.I.

MODERNIZAÇÃO DA QUADRA MUNICIPAL

EMAS-PB

RUA ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA - CENTRO

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Portuárias, Marítimas e 

Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios
Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, etc. 

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS 

(3,00%),  ISS (4,00% conforme o município) e CPRB (4,50 %)
Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praças, etc.

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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DESCRIÇÃO DA OBRA 

Projeto: Modernização da Quadra Municipal de Emas/PB  

Proprietário: Prefeitura Municipal de Emas 

Localização: Rua Alexandre Henrique da Silva 

Área construída: 954,60 m²  

Área total: 954,60 m² 

 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, definir tipos de materiais e 

descrever de forma clara os serviços a serem executados, bem como estabelecer normas para 

execução da obra de Modernização da Quadra Municipal de Emas/PB. 

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas 

quantidades especificadas em planilha, salvo alterações realizadas pela PREFEITURA 

MUNICIPAL. 

Projetos  

Os projetos necessários para a execução do serviço são: arquitetônico, instalação 

elétrica e estrutural. 

Todos os projetos necessários para a execução dos serviços serão fornecidos pela 

Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a 

fiscalização.  

 

Fonte dos Preços Utilizados  

Para o orçamento do Projeto foi utilizado as Composições de Preço do SINAPI 

Paraíba, com data base de Maio de 2021 e ORSE, com data base de Março de 2021. Em 

alguns casos específicos, foi utilizado cotações ou realizada a composição dos serviços. 

 

BDI Utilizado  

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI exposto de 

acordo com Acórdão 2622/2013-TCU-PLENÁRIO, BDI para Serviços 22,47%. 

 

Execução dos Serviços  

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-estabelecido 

no contrato conforme a data da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal.  
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Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas 

Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.  

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às 

condições contratuais.  

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo 

após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes 

dessas providências.  

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.  

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos 

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de 

negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.  

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada 

serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.  

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir 

inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser 

atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a 

segurança de operários e transeuntes durante a execução de todas as etapas da obra.  

 

Normas  

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, 

todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

Materiais  

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas 

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela 

fiscalização.  

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a apresentação 

de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de 

amostras dos mesmos.  

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a conservação de 

suas características e qualidades para emprego nas obras, bem como a facilitar sua inspeção. 

Quando se fizer necessário, os materiais serão estocados sobre plataformas de superfícies 
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limpas e adequadas para tal fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.  

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e normas oficiais 

no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e estocagem dos materiais a 

serem utilizados nas diferentes obras.  

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas, serão 

fornecidos pela CONTRATADA.  

 

Mão de Obra  

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários 

administrativos em número e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem 

como materiais em quantidade suficiente para a execução dos trabalhos.  

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.  

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na 

opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja 

desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros motivos, deverá, 

mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado imediatamente pela 

CONTRATADA. 

 

Assistência Técnica e Administrativa  

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, A 

CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência 

técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.  

 

Despesas Indiretas e Encargos Sociais  

Ficará a cargo da CONTRATADA, para execução dos serviços toda a despesa 

referente à mão-de-obra, material, transporte, leis sociais, licenças, enfim multas e taxas de 

quaisquer natureza que incidam sobre a obra.  

A obra deverá ser registrada obrigatoriamente no CREA-PB em até cinco (05) dias 

úteis a partir da expedição da ordem de serviço pela Prefeitura Municipal devendo ser 

apresentadas a Prefeitura cópias da ART, devidamente protocolada no CREA-PB e 

comprovante de pagamento da mesma.  
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Condições de Trabalho e Segurança da Obra  

Caberá ao construtor o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de “segurança” dos operários e sistemas de proteção das máquinas instaladas 

no canteiro de obras. Deverão ser utilizados capacetes, cintos de segurança luvas, máscaras, 

etc., quando necessários, como elementos de proteção dos operários. As máquinas deverão 

conter dispositivos de proteção tais como: chaves apropriadas, disjuntores, fusíveis, etc.  

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação “NR-

18” da Legislação, em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da 

Construção Civil.  

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá:  

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas;  

b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a possibilidade 

de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; e  

c) Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, 

relatando o fato.  

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e das 

instalações da obra.  

A CONTRATADA deverá manter livre o acesso aos equipamentos contra incêndios e 

os registros de água situados no canteiro, a fim de poder combater eficientemente o fogo na 

eventualidade de incêndio, ficando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de 

madeira ou de outro material inflamável no local da obra.  

No canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 

horas, um sistema eficiente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idôneos, 

devidamente habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas, com 

respectivo “porte” concedido pelas autoridades policiais.  
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

As presentes especificações técnicas têm como objetivo definir os serviços, materiais e 

processos construtivos a serem utilizadas na Modernização da Quadra Municipal de Emas/PB. 

 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES E MOVIMENTO DE TERRA 

1.1 - Placa da obra 

Será em chapa de aço galvanizado, tamanho 1,50m x 2,00m. Deverá constar o nome dos 

seguintes agentes participantes na placa em anexo: Prefeitura Municipal de Emas, Governo do 

Estado da Paraíba, valor total da obra, empresa contratada. 

 

1.2 - Locação da Obra e execução de gabarito 

A locação da obra deverá ser realizada somente por profissional habilitado, utilizando 

instrumentos e métodos adequados. A locação terá de ser executada em todas as áreas a serem 

construídas de forma a se obter os resultados previstos no projeto, sobre um ou mais quadros 

de madeira que envolva o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros deverão 

ser niveladas, bem fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem 

oscilar nem fugir da posição correta. 

 

1.3 – Demolições e remoções 

Deverão ser removidos todos os postes instalados no local da obra, e depositados em 

depósito da Prefeitura Municipal ou em local determinado pela FISCALIZAÇÃO. 

Todo os cabos elétricos deverão ser removidos do local.  

 

1.4 – Carga e Transporte de Entulho  

A contratada deverá providenciar para remoção de entulho resultante das demolições e 

remoções, caminhões basculantes com carga manual de entulho, para evitar o acumulo de 

resíduos sólidos produzidos na obra. O destino dos entulhos será de inteira responsabilidade 

da CONTRATADA. 

 

2.0 – INFRAESTRUTURA (SAPATAS E VIGAS BALDRAMES) 

 

2.1 - Escavação manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 m 
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A execução do serviço deve obedecer à seguinte Norma Técnica NR18 01 1950 - 

Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção. NBR18 13 - Medidas de 

proteção contra quedas de altura. Recomendações diversas: 1) Na escavação efetuada nas 

proximidades de prédios ou vias públicas, serão empregados métodos de trabalho que evitem 

ocorrências de qualquer perturbação oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como: - 

escoamento ou ruptura do terreno das fundações, - descompressão do terreno da fundação, 

descompressão do terreno pela água.  

 

2.2 - Reaterro manual apiloado com soquete 

Será aplicado camada de aterro com material argilo-arenoso após a execução das 

fundações. O aterro deverá ser compactado. Antes da aplicação da camada de aterro deverá 

ser realizada a remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama do fundo da camada 

existente. Quando necessária deverá ser procedida também a escarificação e ou 

umedecimento da camada existente, visando sua boa aderência à camada de aterro. O 

lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas que permitam sua 

compactação. 

 

2.3 - Execução de estruturas de concreto armado convencional, para edificação 

habitacional multifamiliar (prédio), fck = 25 mpa.  

Inicialmente, torna-se importante estabelecer que, caso seja constatada no terreno da 

construção existência de antigos aterros, será necessário de imediato realizar pesquisas 

geotécnicas (sondagens) para determinar as características de suporte à ruptura desse tipo de 

solo, inclusive cabendo à CONTRATADA tomar todas as providências pertinentes à correção 

das deficiências que forem detectadas, a fim de que se alcance o objetivo de assentar as 

fundações num solo estabilizado e compatível com as cargas atuantes provindas da 

superestrutura.  

Toda a área escavada deverá passar por um processo de regularização e compactação, 

para assegurar o perfeito nivelamento da estrutura. 

A fundação prevista é superficial e do tipo direta (profundidade menor do que 1,50m), 

executada em um sistema composto de embasamento com alvenaria de tijolo cerâmico do tipo 

1 vez, assentado com argamassa e vigas baldrames em concreto armado, a fim de receber as 

paredes de alvenaria da edificação, e sapatas isoladas em concreto armado, que terão por 
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função principal transferir ao solo subjacente as cargas oriundas da superestrutura, solo este 

que deverá ter boa capacidade de carga à ruptura, com valor nominal mínimo de 1,8 

Kgf/cm². 

As cavas para fundações deverão ser executadas conforme o projeto elaborado, mas, 

principalmente, de acordo com a natureza do terreno existente sobre a projeção da obra. Caso 

seja necessário, deverão ser realizadas sondagens no referido terreno, a fim de se aferir sua 

resistência à ruptura, que não poderá ser inferior a 1,8 Kgf/cm², por cargas atuantes da 

superestrutura. 

A fundação deverá obedecer, criteriosamente, todos os detalhes constantes no projeto 

estrutural. Todas as seções estão indicadas em projeto e não deverá, nunca, ser executada com 

dimensões inferiores aos informados.  

As sapatas isoladas e as vigas baldrames serão em concreto armado com Fck mínimo de 25 

MPa, nas dimensões conforme projeto estrutural, assentadas sobre lastro de concreto simples, 

concreto magro, com 5cm de espessura, nas quais também serão embutidos os “arranques” 

dos pilares, formando o “pescoço” de cada pilar, e que serão preenchidos com concreto de 

resistência característica mínima de 25 MPa.  

 

3.0 – SUPERESTRUTURA (PILARES E VIGAS) 

Conforme NBR 6118/2014 a estrutura será executada em concreto armado com 

resistência: FCK= 25MPa, aço CA-50 e CA-60, fôrmas apropriadas de madeira, executadas 

rigorosamente e conforme projeto básico estrutural.  

A qualidade dos materiais como concreto, aço e madeira deverão ser inspecionados e 

acompanhados no seu preparo para uso na obra, por profissional legalmente habilitado junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA.  

Os pilares e vigas possuem dimensões e ferragens, com diâmetros das barras de aço, 

comprimento e espaçamentos, conforme especificações do projeto básico estrutural. Os 

pilares e vigas em concreto armado devem garantir o cobrimento das armaduras c= 3,00cm.  

Todas as informações sobre comprimento das barras, bitolas, alojamento e demais 

detalhes construtivos encontram-se no projeto básico estrutural. A concretagem seguirá um 

planejamento prévio para transporte, lançamento e adensamento.  

O concreto deverá ser preparado no próprio canteiro com uso de betoneira, obedecendo à 

homogeneização da mistura de todos os componentes necessários (brita, areia, cimento e 

água), e tendo um tempo mínimo de amassamento.  
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4.0 – ELEVAÇÃO DE ALVENARIA 

4.1 - Alvenaria de 1 vez 

As alvenarias de tijolos serão executadas em 1 vez com tijolos cerâmicos, de 08 (oito) 

furos e de boa qualidade, obedecendo às dimensões (19X19X39) cm e alinhamentos 

determinados no projeto de arquitetura. As espessuras indicadas no projeto referem-se às 

paredes depois de revestidas. A argamassa usada para o assentamento dos tijolos será no traço 

1:4 (cimento, cal e areia). 

 As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. As juntas terão 

espessura máxima de 15 mm e serão rebaixadas à ponta da colher para que a argamassa adira 

fortemente. 

EXECUÇÃO DE ALVERIA P/ CONSTRUÇÃO DAS ARQUIBANCADAS DE 

ACORDO COM O PROJETO ARQUITETÔNICO. 

 

4.2 - Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto de 

fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l.  

Todas as paredes executadas na edificação, deverão receber uma camada de chapisco, 

interna e externamente no traço 1:3 (cimento e areia), com espessura de 0,5cm, com preparo 

mecânico.  

 

4.3 - Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com 

betoneira 400 l, aplicada manualmente em panos de fachada com presença de vãos, 

espessura de 25 mm. 

Todas as paredes executadas na edificação, deverão ser chapiscadas previamente e em 

seguida receberá camada de emboço ou massa única com argamassa no traço 1:2:8 (cimento, 

cal e areia), com espessura de 2,5 cm e preparo mecânico. 

 

5.0 – PAVIMENTAÇÃO 

5.1 - Lastro de concreto magro, aplicado em pisos ou radiers, espessura de 3 cm  

Será executado em todo o piso da arquibancada, um lastro de concreto não estrutural, 

com espessura de 5,0 cm e preparo em betoneira. 

 

5.2 Contrapiso em argamassa traço 1:4 (cimento e areia), preparo mecânico com 

betoneira 400 l, aplicado em áreas secas sobre laje, aderido, espessura 3cm.  
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Essa etapa deverá ser executada somente após a execução do lastro de concreto magro nas 

arquibancadas. No caso de pisos sobre solo, a base será constituída por um lastro de concreto 

magro, com resistência mínima fck = 9 Mpa. No caso de pisos sobre laje de concreto, o 

contrapiso será constituído por uma argamassa de regularização, no traço volumétrico 1:4, 

quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. As superfícies dos contrapisos serão 

lisas, com textura levemente áspera. 

 

5.3 - Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, 

usinado, acabamento convencional, não armado.  

Deverá ser executado em concreto fck = 20 Mpa, traço 1:2,7:3 (cimento/ areia média/ 

brita 1) - preparo mecânico com betoneira 400L. As juntas deverão serem executadas em 

sarrafo de madeira não aparelhada 2,5 x 10 cm, Maçaranduba, Angelim ou equivalente da 

região. Antes da execução a camada granular deverá estar devidamente nivelada e 

regularizada, montam- se as fôrmas que servem para conter e dar forma ao concreto a ser 

lançado. Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, sarrafeamento e 

desempeno do concreto. Para aumentar a rugosidade do pavimento, fazer uma textura 

superficial por meio de vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista com o concreto 

ainda fresco. Por último, são feitas as juntas de dilatação. A execução de juntas ocorre a cada 

2 m. 

 

5.4 - Pintura acrílica em piso cimentado duas demãos 

A pintura do piso cimentado será executada com tinta acrílica para piso, em duas demãos, 

mediante preparo prévio: limpeza, lixamento. O material deve ser de boa qualidade, 

garantindo superfície homogênea e de fabricante idôneo. Observar as instruções do fabricante 

quanto à diluição e intervalo entre demãos. 

A PINTURA ACRÍLICA EM PISO DEVERÁ SER EXECUTADAS EM TODA ÁREA 

DA QUADRA. 

 

5.5 -Pintura de piso com tinta epóxi, aplicação manual, 2 demãos, incluso primer epóxi.  

 

Antes da execução, deve-se avaliar estado do piso, caso esteja muito deteriorado refazer 

piso e se estiver pouco deteriorado corrigir imperfeições com massa epóxi. Posteriormente, 

lavar com solução de Ácido Muriático (11%), enxaguar e aguardar evaporação da água em 

torno de 48h, avaliar a rugosidade, caso piso seja muito liso se faz necessário aplicação de 

selador. Por último, aplicar recobrimento (tinta) conforme indicação do fornecedor, 
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respeitando intervalo entre demãos. Nota: Se o piso foi feito com um acabamento muito liso, 

recomenda-se lixar para abrir porosidade, então realizar a lavagem com Ácido Muriático. 

 DEVERÁ SER EXECUTADA TODA A MARCAÇÃO DA QUADRA COMO 

EXPOSTO NO PROJETO ARQUITETÔNICO. 

 

6.0 - REVESTIMENTO E PINTURA 

6.1 - Aplicação de fundo selador acrílico em paredes e teto, uma demão 

O selador acrílico deverá ser aplicado no forro, laje externa, nas paredes internas e 

externas, exceto na murada e áreas com revestimento cerâmico. A superfície deverá estar 

limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação. Diluir o 

selador em água potável, conforme fabricante. Aplicar uma demão de fundo selador com rolo 

ou trincha. 

 

6.2 - Aplicação de 01 demão de textura acrílica rústica acabamento massa raspada 

Após a aplicação do selador acrílico, deverá ser aplicada 01 demão de textura acrílica 

rústica em todas as paredes externas da edificação, exceto murada lateral e áreas com 

revestimento cerâmico. 

 

6.3 - Pintura 

As superfícies a pintar deverão estar secas, as quais serão cuidadosamente limpas, 

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. Toda superfície pintada 

deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto á textura, a tonalidade e brilho. 

Paredes externas - Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta látex 

acrílica misturada em máquina, nas cores indicadas em projeto arquitetônico ou com cores 

padrão da prefeitura sobre parede. Todas as alvenarias externas da edificação existente, 

deverão ser pintadas. 

 

7.0 – COBERTA 

7.1 - Telhamento com telha de aço/alumínio e = 0,5 mm, com até 2 águas, incluso 

içamento. 

Será executado na quadra cobertura com telhas de aço/alumínio. 
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7.2 - Calha em chapa de aço galvanizado número 24, desenvolvimento de 33 cm, incluso 

transporte vertical; 

Deverá ser executado CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26, 

em todos os beirais de telhado. 

 

7.3 - Estrutura treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas, inclusos perfis 

metálicos, chapas metálicas, mão de obra e transporte com guindaste - fornecimento e 

instalação.  

Toda a estrutura da coberta do salão deverá ser executada de acordo com o projeto 

estrutural metálico. 

 

7.4 - Pintura com tinta alquídica de fundo e acabamento (esmalte sintético grafite) 

pulverizada sobre perfil metálico executado em fábrica (por demão). 

Toda a superfície deverá ser previamente limpa manualmente para remoção de pó e outros 

detritos. Preparação da tinta com diluição conforme orientação do fabricante. Aplicação de 

uma demão de tinta na superfície metálica com pulverizador. 

   

8.0 - INSTALAÇÕES DE DRENAGEM DE ÁGUA PLUVIAL 

 Toda a instalação de drenagem será embutida com tubos e conexões de PVC soldáveis 

de boa qualidade, de marcas utilizadas no mercado, nas dimensões indicadas nos projetos 

específicos em anexo. As caixas de inspeção (C.I.) serão executadas nas dimensões externas 

60x60x60cm, com tampa de concreto armado, no traço de 1:2:4 (cimento, areia e brita), 

revestimento interno com argamassa de cimento e areia no traço 1:4. 

 

9.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

As instalações elétricas deverão satisfazer as prescrições gerais das normas técnicas e 

demais locais com jurisdição sobre o assunto. Os serviços se concentram em toda a 

ampliação, onde deverá ser feita toda a rede elétrica.  

  O perfeito funcionamento das instalações ficará sob responsabilidade da firma 

licitante, estando à critério da Fiscalização, impugnar quaisquer serviços e/ou materiais que 

não estiverem em conformidade com esta especificação e/ou projeto. 

 

Entrada de energia elétrica 
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O fornecimento de energia elétrica para toda edificação será introduzido a partir do 

novo ponto de entrada para o quadro geral, que em sequência alimentará os novos quadros de 

distribuição.  

 

Quadro de distribuição 

A partir do quadro de distribuição, sairão os circuitos alimentadores MONOFÁSICOS 

que alimentarão os dispositivos elétricos. 

         Os circuitos de iluminação e de força estão dispostos conforme o projeto elétrico, com 

cabos de alimentação, através da tubulação (eletrodutos) do tipo eletroduto rígido roscável 

(pvc) quando sua disposição for subterrânea, do tipo eletroduto flexível corrugado (pvc) 

quando sua disposição for em paredes e lajes e do tipo tubo galvanizado quando sua 

disposição for externa em contato com o meio, conforme constando nos desenhos de Projeto 

Elétrico em anexo. 

Aterramento  

O aterramento do QD será realizado através de hastes cobreadas tipo copperweld 

diâmetro 20mm x 2,40 m e conector, enterrados verticalmente no solo. A resistência de 

aterramento não poderá ser superior a 10 Ohms em qualquer época do ano.  

Para proteção contra choques elétricos por contato indireto todos os circuitos serão 

dotados de condutor de proteção (PE).  

  O esquema utilizado será o SRT sendo condutor neutro e condutor de proteção 

distintos, (conforme NBR 5410: 2005), com condutor de proteção (PE) disponível junto ao 

aterramento. 

 

Condutores  

Serão fios de cobre com isolamento em PVC 70°C de 450 V ou 750 V, respeitada a 

bitola mínima preconizada em projeto elétrico, as seções dos condutores neutro, proteção e 

retorno (quando houver) serão iguais ao da fase. 

  Os condutores deverão ser do tipo BWF e possuir gravados em toda sua extensão as 

especificações de nome do fabricante, bitola, isolação, temperatura e certificado do 

INMETRO.  

  Os fios e cabos deverão seguir o seguinte Código de Cores: 
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Fase  Preto 

Neutro Azul Claro 

Terra (PE)       Verde 

 

 Todos os condutores da Rede de Iluminação devem estar instalados em eletrodutos 

corretamente montados com continuidade elétrica assegurada; 

 Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

 Qualquer isolamento de emendas de condutores, deverá ser feito com fita isolante tipo 

auto fusão; 

 Todos os circuitos deverão ser identificados em seus quadros. 

 

Serviços  

Para a execução deste projeto deverão sempre ser observadas as orientações contidas 

na NBR 5410: 2005; NBR 5419: 2001 ou da empresa concessionária local – ENERGISA e 

normas.  

  Todos os serviços deverão ser executados com esmero e responsabilidade, a fim de 

manter um bom nível de acabamento e garantir confiabilidade e segurança das instalações 

elétricas.  

 

Iluminação 

Serão instaladas Luminárias do tipo tubular sobrepor refletor LED 200W, nos locais descritos 

em projeto. 

 

Interruptores e tomadas 

Os interruptores e tomadas serão de embutir, instaladas em caixas de passagem 4x2, 

em PVC. 

A colocação dos espelhos dos interruptores e tomadas somente deve acontecer ao 

término da pintura. 

Verificar as extremidades dos condutores junto aos condutores ou soquetes, para 

certificar-se que a isolação foi completada com fita isolante, evitando-se que haja contato de 

fio descoberto com a parte metálica ou se exponha o eletricista a choques. 

 

Ferramentas e equipamentos 
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Todas as ferramentas e equipamentos necessários a completa e perfeita execução de 

todos os serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, os quais deverão ser 

relacionados no quadro de Previsão de Equipamentos e, posteriormente, registrados na obra, 

cabendo exclusivamente a CONTRATADA o zelo pela sua guarda e manuseio, dos mesmos 

da obra. 

 

Recomendações básicas 

Cabe a contratada a utilização da mão de obra qualificada e capacitada a execução de 

todos os serviços, dentro da boa técnica e em obediência as normas e especificações técnicas. 

A CONTRATADA, por si mesma deverá fazer o controle de qualidade, evitando 

assim a perda de materiais e de serviços com prejuízos para o cronograma das instalações sob 

seus cuidados e, algumas vezes, de outras obras. 

As recomendações a seguir discriminadas são básicas e genéricas e visam fornecer 

orientações elementares sobre técnica e procedimentos a serem seguidos ou evitados, 

conforme cada caso. 

 

10.0 – ESQUADRIAS E PINTURA 

Deverá ser instalado o portão de entrada com dimensões de 1,85x 2,00 e materiais 

chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradiças, ferrolhos e chumbadores em chapa de 

ferro e=5mm.  

Todas as esquadrias em aço/ferro deverão ser pintadas em esmalte acetinado em duas 

demãos. 

 

11.0 - IMPERMEABILIZAÇÃO 

Todas as fundações enterradas serão impermeabilizadas com tinta betuminosa, sendo 

aplicados duas demãos. 

 

12.0 - ACESSIBILIDADE  

 Deverá ser executada rampa de acesso a PNE na calçada de acesso a quadra, como 

preconizado em projeto, e concreto simples com fck= 15Mpa, desempolada, pintada em duas 

demãos com tinta do tipo acrílica para piso e com piso tátil. 
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13.0 - DIVERSOS  

Estrutura metálica fixa, p/ tabela em aço com aro e cesta p/ basquete, padrão oficial, em 

tubo galvanizado d=5" – instalada 

Deverá ser executado um par de estrutura metálica para a prática de basquete com 

dimensões oficiais, com todos os acessórios e com fixação segura para a prática do esporte. 

 

Limpeza para entrega da obra 

Após a execução de todos os serviços deverá ser procedido à limpeza geral em toda 

área construída, com remoção de restos de argamassa, sobras de pintura e entulhos para 

entrega do serviço contratado. Será feita cuidadosa verificação, por parte da 

FISCALIZAÇÃO, das perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as 

instalações. 

      

 

Considerações finais 

Em caso de divergência entre as informações existentes no projeto de arquitetura, 

memorial descritivo, especificações presentes e planilha orçamentária, deverão prevalecer às 

informações da planilha orçamentária. 

 

Emas - PB, julho de 2021 
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Lista de Materiais
Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak
1" 1 pç
1.1/2" 1 pç
3/4" 2 pç
Bucha zamak
1" 2 pç
1.1/2" 2 pç
3/4" 2 pç
Caixa PVC
4x2" 2 pç
Caixa PVC octogonal
3x3" 15 pç
Curva 180° PVC rosca
1" 1 pç
Curva 45° PVC rosca
1.1/2" 1 pç
Curva 90° PVC longa rosca
1" 1 pç
1.1/2" 1 pç
Luva PVC rosca
1" 3 pç
1.1/2" 3 pç
3/4" 2 pç
Luva aço galvan. pesado
2.1/2" 2 pç

Acessórios uso geral
Bucha de nylon
S4 7 pç
Fita isolante autofusão
20m 2 pç
Parafuso fenda galvan. cab. panela
2,9x25mm autoatarrachante 7 pç

Cabo Unipolar (cobre)
Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV (ref. Pirelli Afumex)
4 mm² 23.50 m
6 mm² 1.10 m
Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirelli  Pirastic Ecoplus BWF Flexível)
2.5 mm² 285.90 m

Dispositivo Elétrico - embutido
Placa 2x4"
Placa p/ 1 função 1 pç
Placa p/ 3 funções retangulares 1 pç
S/ placa
Interruptor 3 teclas simples 1 pç
Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 1 pç

Dispositivo de Proteção
Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN
10 A 1 pç
16 A 1 pç
32 A 1 pç
Dispositivo de proteção contra surto
175 V - 40 KA 2 pç

Eletroduto PVC flexível
Eletroduto leve
3/4" 120.60 m

Eletroduto PVC rosca
Braçadeira galvan. tipo cunha
3/4" 7 pç
Eletroduto, vara 3,0m
1" 1.34 m
1.1/2" 2.00 m
3/4" 9.83 m

Luminária e acessórios
Plafonier
4" 15 pç
Projetor p/ halógena
200 W 15 pç
Soquete
base R7S 15 pç

Lâmpada LED
REFLETOR LED
200 W 15 pç

Material p/ entrada serviço
Arruela quadrada aço galvanizado
Furo D=18mm 1 pç
Caixa inspeção de aterramento
200x200x400mm 2 pç
Haste de aterramento aço/cobre
D=15mm, comprimento 2,4m 2 pç
Isolador roldana 600V
Porcelana vidrada 2 pç
Olhal para parafuso
M16 1 pç
Sapatilha
Leve 1 pç

Quadro de medição - COSERN
Unidade consumidora individual - embutir
Caixa em plástico Tipo 1 - medidor monofásico 1 pç

Quadro distrib. chapa pintada - embutir
Sem barr. - DIN (Ref. Cemar)
Cap. 12 disj. unip. 1 pç

El
ét

ric
a

Legenda

Caixa de medição embutir a 1,40m do piso

Entrada de serviço aérea

a
aa

Interruptor simples 3 teclas - 1,10m do piso

a
2001

REFLETOR LED - sobrepor

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

2
600

Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 1,10m do piso

QM1
kW.h

25 A

4

DPS
175 V - 40 KA

16 A

2.5

(3000 W)
R1 (ILUMINACÃO )

10 A

2.5

(1800 W)
R2 (RESERVA)

QD1
(4800 W)

Quadro de Cargas (QD1)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V) 200
Iluminação (W)

600
Tomadas (W) Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

Status

1 ILUMINACÃO F+N B1 220 V 15 3000 3000 R 3000 1.00 1.00 13.6 2.5 24.0 16.0 2.57 3.34 Ok
a 6 1200 1200 R 1200 1.00 5.5 2.5 24.0 Ok
b 3 600 600 R 600 1.00 8.2 2.5 24.0 Ok
c 6 1200 1200 R 1200 1.00 13.6 2.5 24.0 Ok

2 RESERVA F+N+T B1 220 V 3 2000 1800 R 1800 1.00 1.00 9.1 2.5 24.0 10.0 0.03 0.81 Ok
TOTAL 15 3 5000 4800 R 4800 0 0

Quadro de Cargas (QM1)
Circuito Descrição Esquema Método

de inst.
V

(V)
Pot. total.

(VA)
Pot. total.

(W)
Fases Pot. - R

(W)
Pot. - S

(W)
Pot. - T

(W)
FCT FCA In'

(A)
Seção
(mm2)

Ic
(A)

Disj
(A)

dV parc
(%)

dV total
(%)

Status

QD1 F+N+T B1 220 V 5000 4800 R 4800 1.00 1.00 22.7 4 42.0 25.0 0.72 0.77 Ok
TOTAL 5000 4800 R 4800 0 0

Quadro de Demanda (QM1)
Tipo de carga Potência instalada

(kVA)
Fator de demanda

(%)
Demanda

(kVA)
Iluminação e TUG´s (Clubes e semelhantes) 5.00 100 5.00

TOTAL 5.00
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CONTRAVENTAMENTO PERFIL BARRA REDONDA 1/4"

Coberta quadra
Norma de aço laminado: ABNT NBR 8800:2008
Norma de aço dobrado: ABNT NBR 14762: 2010
Norma de concreto: ABNT NBR 6118:2014
Aço laminado: A-36 250Mpa
Aço dobrado: A-36
Concreto: C25, em geral
Escala: 1:100
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A N E X O   II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 
OBJETO: Modernização da quadra municipal, localizada a rua Alexandre Henrique da Silva - 
centro do município de Emas-PB, conforme Convênio Estadual nº 0177/2021. 
 
  Prezados Senhores, 
 
  Pelo presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta 
relativa à licitação em epígrafe, declarando que: 
 
a) Do valor global R$ _________ (________________), conforme planilha anexa. 
b) O prazo de conclusão dos serviços é de até 8 meses, a contar da liberação para início da obra, 
pelo órgão competente, e do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma de execução. 
Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação desta. 
c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da sua 
apresentação. 
d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 
perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 
dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 
e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 
Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações 
e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização 
dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da Prefeitura Municipal 
de Emas-PB. 
 

Local e data....../..../2022 
____________________________________ 

Carimbo e Assinatura  
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A N E X O III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
 
A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
__________________. e do CPF n.º __________________, declara, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua participação e habilitação no processo licitatório 
– Tomada de Preços n. 00003/2022 – ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Local......,UF, ________de __________ de 2022. 
 
 
 

____________________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 

ANOS     
(inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993) 

 
 

                 A empresa ________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o n.º ____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
__________________. e do CPF n.º __________________., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   

      Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )  

 

      Cidade / data.  

 

__________________________________________ 
Carimbo e assinatura  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

  
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
   
1.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 
  
(identificação completa do representante do licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
  
a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº 00003/2022 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da Tomada de Preços nº 00003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Tomada de Preços nº 00003/2022 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Tomada de Preços nº 00003/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
  
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00003/2022 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Tomada de Preços nº 00003/2022 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº 00003/2022 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 
  
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Preços nº 00003/2022 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura Municipal de Emas-PB antes da abertura oficial das propostas;  
  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
  Local e Data. 

____________________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA  
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA DO LOCAL DA OBRA 
 
 
Prefeitura Municipal de Emas-PB  

 
  
                          Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as condições 
e local da execução da obra objeto do edital da Tomada de Preços Nº 00003/2022 onde não 
encontramos situações ou condições de trabalho em desacordo com a Planilha de Quantidades e 
Preço, estando portanto, ciente das condições físicas locais para o cumprimento do objeto da 
licitação. 

 
 

Local e data............../........./2022 
 
 
 

___________________________________________ 
Carimbo e Assinatura  
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A N E X O VII – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE MANTERÁ PROFISSIONAL NA 
OBRA 

 
Tomada de Preços nº 00003/2022 

 
 
 

Declaração de que manterá na obra e/ou serviço, em tempo integral, o profissional, o 
Sr............., CRA nº......., admitindo-se a substituição deste profissionais por outro com experiência 
em obras pública, devendo ser atestada pela Prefeitura municipal de Emas-PB.  

 
 

 
Local e data............../........./2022 

 
 

 
___________________________________________ 

Carimbo e Assinatura da empresa 
 

 
 
 

___________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do responsável técnico 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
 
 
 
 

                        DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do processo licitatório TOMADA 
DE PREÇOS  Nº 00003/2022, que não estamos sob qualquer declaração de INIDÔNEA para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à 
capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 
 

 
Local e data............../........./2022 

 
 
 

__________________________________ 
Carimbo e Assinatura  
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ANEXO – IX  - DECLAÇÃO QUE NÃO POSSUI SOCIOS ADMINISTRADOR SERVIDOR 
PUBLICO 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 

A empresa, ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 
……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………... , por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a)……………………..., portador(a) da Carteira de Identidade n° 
…………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que não possui em seu 
quadro societário ADMINISTRADOR servidor público da ativa, empregado de empresa pública e 
de sociedade de economia mista. 

 
 

…………………………….., de ……….. de 2022. 
 
 
 

______________________________ 
Carimbo e assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO – X   
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MINUTA DE CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA -  Nº ............./2022. 
 

 TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE EMAS E A EMPRESA 

..............................PARA EXECUÇÃO DE OBRA DESCRITA 

ABAIXO, DE ACORDO COM AS CARACTERÍSTICAS E 

CONDIÇÕES A SEGUIR. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS, ESTADO DA PARAÍBA, entidade de Direito 
Público Interno, localizada a Av. Vice Prefeito Joao Kennedy Gomes Batista, nº 02 – centro, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.944.084/0001-23, neste ato representado pelo Prefeita Municipal, a 
Sra. ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO, brasileira, viúva, com domiciliando nesta cidade, 
doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa ................................, inscrita no CNPJ sob 
o n. .........................................,  estabelecida na rua ...................................., representada pelo Sr. 
......................................, doravante denominada de CONTRATADA, vencedora da Tomada de 
Preços nº 00003/2022, celebram o presente Contrato sob a égide da Lei 8.666/93, e alterações, 
visando o atendimento aos serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1 - Fundamenta-se o presente Contrato, nas disposições da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, no ato 
homologatório assinado pelo Sr. Prefeito Municipal, que fica fazendo parte integrante deste 
instrumento. 
1.2 Será aplicada as regras estabelecidas neste instrumento contratual, bem como, as exigências 
contidas no edital da Tomada de Preços nº 00003/2022. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1 NATUREZA DOS SERVIÇOS FORMA DE SUA EXECUÇÃO: O objeto é a Modernização 
da quadra municipal, localizada a rua Alexandre Henrique da Silva - centro do município de 
Emas-PB, conforme Convênio Estadual nº 0177/2021, conforme especificações técnica e 
proposta de preços, os quais ficam fazendo partes integrantes deste Edital. 

 
2.2 NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA: A CONTRATADA obriga-se a 
executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as melhores normas técnicas especificas e 
empregando exclusivamente materiais e mão de obra de primeiríssima qualidade, inclusive local e 
regional. Só se admitirá o emprego de materiais inferiores aos constantes das especificações, bem 
como de mão de obra não especializada, se a Prefeitura Municipal de Emas aprovar previamente e 
por escrito a substituição. 
 
2.3 ALTERAÇÕES, OMISSÕES E ACRÉSCIMOS: Pelo presente a CONTRATADA obriga-se a 
executar nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos necessários na obra devidamente 
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autorizados pela Presidência, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, após apresentação de novas 
propostas da Contratada, dentro dos critérios seguintes: 
 
a) Os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão acertados pelo 
valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta e se suprimidos, diminuídos do 
valor do contrato. Estão excluídos deste acerto às variações de quantidades estimadas pela 
Prefeitura Municipal de Emas e as apresentadas pelo licitante. 
b) Serviços não contidos na proposta inicial deverão ser acertados com base nos preços unitários 
da nova proposta.   

 
2.4 - Este contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

 
a) Unilateralmente, pela Prefeitura Municipal de Emas-PB. 

 
b) Quando houver modificação do projeto ou das especificações visando melhor adequação técnica 
aos objetivos a que se destina; 
c) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei; 
d) Quando houver interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração. 
e) Quando por motivo extraordinário dificulte a execução da obra e necessite de reajustes em seu 
projeto ou necessite de acréscimo no valor para a continuação da mesma. 
f) Quando esta administração pública decidir. 
 
2.4.2 - Por acordo das partes: 
 
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução: 
b) Quando necessária à modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face 
de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
c) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado; 
d) No caso de supressão de obras ou serviços, se a contratada já houver adquirido os materiais e 
depositado os mesmos no canteiro, deverão ser pagos pela Prefeitura Municipal de Emas aos 
mesmos custos da aquisição, regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, e quaisquer 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão poderão ser indenizados, desde que 
regularmente comprovados. 
e) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniências de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

 

 

 

  

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
 
2.5 - FISCALIZAÇÃO: A fiscalização dos serviços será feita por engenheiro designado pela 
Prefeitura Municipal de Emas e/ou por empresa contratada, obrigando-se a CONTRATADA a 
facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal, permitindo-lhes livre acesso a todas as partes 
da obra e local onde se encontrarem depositados materiais destinados aos serviços referidos no 
presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe 
a responsabilidade da CONTRATADA na execução dos serviços, que deverá apresentar solidez e 
perfeição absolutas. 

 
2.6 - DA AÇÃO FISCALIZADORA: O(s) fiscal(is) da Prefeitura Municipal de Emas terão amplos 
poderes para, mediante instruções por escrito: 

 
a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiro(s), mestre(s) e operário(s) que 
embaracem a fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam 
consideradas inconvenientes; 
b) Recusar materiais de má qualidade ou não especificados e exigir sua retirada das obras; 
c) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação 
ou demolição e substituição por conta da CONTRATADA; 
d) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e 
controle dos serviços; 
e) Determinar ordem de prioridade para os serviços, desde que não altere o cronograma da obra; 
f) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em 
serviço, desde que considerados necessários pela Prefeitura Municipal de Emas-PB. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
3.1 - GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste contrato, nas 
especificações e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA. 
a) Iniciar a obra no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, após expedida a liberação de início 
de execução da obra pelo órgão competente e a expedição da ordem de Serviços pela prefeitura, sob 
pena previstas. 
b) Executar os serviços objeto deste contrato com fornecimento de todos os componentes que 
se façam necessários, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Emas-PB. 
c) Contratar todo o seu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as prescrições 
das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como dos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, não transferindo a Prefeitura Municipal de Emas a 
responsabilidade por seus pagamentos, não podendo, assim, onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 
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d) Contratar mão de obra local, nos termos da lei. 
e) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Emas e a terceiros, ainda 
que ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou de propostos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização realizada pelos técnicos da Prefeitura Municipal de Emas. 
f) A contratada ficará responsável pela obra durante o prazo de 05 (cinco) anos após a 
conclusão e entrega, conforme disposto do art. 618 do código civil.   
g) Deverá informar a contratante qualquer paralização da obra apresentado a devida 
justificativa de paralização. A contratante analisará se cabível a paralização. 
h) Empregar material e mão de obra de qualidade; 
i) Cumpri todas as etapas da obra no tempo previsto no cronograma. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 

 
4.1 - ANDAMENTO DOS SERVIÇOS E PRAZO: O prazo concedido para conclusão total dos 
serviços é de até 8 (oito) meses, contados a partir da data de liberação emitida pela órgão 
financiador.  
4.2 - PRORROGAÇÃO: O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por meio de 
aditivo, nos termos da lei 8.666/93. Serão mantidas as demais cláusulas e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio financeiro, na ocorrência de algum dos seguintes motivos, devidamente autorizado 
pela administração: 

 
a) Alteração dos serviços ou especificações, pela contratante; 
b) Aumento das quantidades previstos no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
c) Calamidade Pública; 
d) Greve generalizada de empregados; 
e) Interrupção dos meios de transportes; 
f)       Acidente nas obras que avarie, temporariamente, alguma parte executada, uma vez provado 
que o acidente não decorreu de culpa da CONTRATADA; 
g) Chuvas copiosas e suas consequências; 
h) Falta de energia elétrica, necessárias à execução da obra; 
i) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 
Administração; 
j) Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis; 
k) Paralização ou atraso, por parte do órgão financiador, com a liberação do recurso; 
l) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do artigo 1.058 do Código Civil 
Brasileiro.  
 

4.3 A Vigência deste contrato será da data de sua assinatura e término dia 31/12/2022. 
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4.4  Poderá ser renovada a vigência deste contrato, pelo mesmo período, nos termos da Lei 8.666/93.  

 
4.5 Ocorrendo atraso com a liberação da ordem de início da obra, e chegado o prazo final de 

vigência do contrato, sem que a obra tenha iniciada, a administração elaborará termo de aditivo 
para prorrogação da vigência contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO, PAGAMENTO, DOTAÇÕES E 
ENCARGOS FINANCEIROS. 

 
5.1 - VALOR DO CONTRATO, FORMA E ÉPOCAS DOS PAGAMENTOS: Pela prestação dos 
serviços previstos a Prefeitura Municipal de Emas pagará a CONTRATADA a importância de R$ 
__________ (_______________________________). 

 
5.2 - DO PAGAMENTO: Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a 
CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CONTRATADA, mediante apresentação da nota fiscal 
precedida de medições parciais, Termo de Vistoria emitido pelo engenheiro civil fiscal competente, 
observando-se a liberação do recurso pelo órgão competente. 
  
5.2.1 O pagamento será efetuado mediante a liberação dos recursos, com a devida apresentação da 
nota fiscal e boletim de medição, atestados pela engenharia. 
 
5.2.2 O municio não arcará com pagamento quando o órgão financiador não liberar os recursos, seja 
por falta de recurso pelo órgão, seja por vícios com a execução da obra.  

 
5.3 DOTAÇÃO 

 
Os recursos financeiros para execução dos serviços correrão a conta da Lei Orçamentária Anual 
para o exercício financeiro de 2022.    
 
ORÇAMENTO PRÓPRIO: 02.120 SECRETARIA DE ESPORTES: 27 812 1003 1026 – 4490.51 
Obras e Instalações. 
 
Convenio Estadual: Nº 0177/2021 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES 
   
6.1 - MULTAS POR ATRASO CONTRATUAL: A multa global será calculada pela seguinte 
fórmula: 



 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

 

 

 

  

 
                   M = (1,0)x(V)x(N) 
  Onde: 
  M = Valor da multa em reais; 
  V = Valor global do contrato em reais; 

N = Número de dias corridos que descumpriu a obrigação contratual para dar início 
ou entregar a obra concluída. No caso de existir prorrogação da execução da obra, a 
contagem será feita após a data da referida prorrogação.  

 
6.1.1 - A multa, dependendo da Prefeitura Municipal de Emas, poderá ser aplicada parcialmente, 
isto quando houver atraso na execução das parcelas, onde o valor de N, seria o número de dias 
corridos que descumpriu a obrigação contratual e o valor atualizado da parcela. 
  
6.2 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Sem prejuízo de outras medidas aplicar-se-á à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa, as seguintes sanções: 
  
6.2.1 - Advertência; 
6.2.3 - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração 
pública; 
6.2.4 – Declaração de inidônea.  
6.3 As sanções serão aplicadas alternativa e cumulativamente, sem prejuízo de ampla defesa e 
contraditório, ainda observando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
   
7.1 - POR ACORDO: Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo das contratantes, 
atendida a conveniência dos serviços, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços 
executados. 

 
7.2 - POR INICIATIVA DA PREFEITURA: A Prefeitura Municipal de Emas terá o direito de 
rescindir o presente contrato, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, 
assegurada à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.3 - DA RESCISÃO: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 
da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a devolução de garantia, aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e ao pagamento do custo da 
desmobilização. 
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7.3.1 - A rescisão de que trata os incisos I a XII e XVII do supracitado artigo, sem prejuízo das 
sanções descritas na Lei acarretará as consequências previstas nos incisos do art. 80 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
8.1 - DA SUBCONTRATAÇÃO: Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a 
Fiscalização poderá a CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, 
devendo, no caso, os ajustes de subcontratações, devendo sempre ser aprovados pela Prefeitura 
Municipal de Emas. A CONTRATADA, entretanto, será responsável perante a Prefeitura Municipal 
de Emas pelos serviços dos subcontratados, podendo, no caso de culpa destes, e se os interessados 
na obra de origem, rescindir os respectivos ajustes, mediante aprovação da Prefeitura Municipal de 
Emas. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E REVISÃO  
 
9.1 – Os preços propostos poderão serem reajustáveis. Quando houver inflação e afete a execução 
contratual. O reajuste só será concedido após um ano da data da proposta de preços. 

 
9.2 – Para garantir o equilíbrio econômico-financeiro a qualquer tempo durante a execução do 
contrato será garantida a revisão, desde que a contratada demonstre proibitoriamente a necessária 
revisão e a contratante autorizar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
10.1 - DAS OBRIGAÇÕES: Além de outras responsabilidades definidas anteriormente, a 
CONTRATADA obriga-se: 
 
10.1.1 - Manter preposto com competência técnica, no local da obra para representá-la na execução 
do contrato. 
 
10.1.2 - Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA-PB e outros órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei nº 
5.194 de 24.02.66 e Resolução nº 104 de 22.05.70 do CONFEA. 
 
10.1.3 - Manter a "equipe de higiene e segurança do trabalho" de acordo com a legislação pertinente 
e aprovação da Prefeitura Municipal de Emas. 
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10.1.4 - Cumprir com o cronograma de execução da obra, devendo entrega-la dentro do prazo 
determinado, observando a possibilidade de prorrogação do prazo. 
 
10.1.5 – Executar os serviços utilizando material e equipamento conforme descrito na planilha de 
preços, não sendo aceito material e equipamento de baixa qualidade, sob pena de não pagamento, 
pelos serviços e submissão de repor por conta própria.   
 
10.1.6 - Responder civil e criminalmente pelos danos ocorridos durante a execução contratual, 
ensejando prejuízo a contratada e/ou a terceiros, devendo ressarci-los.  
 
10.1.7 – Quando houver motivo de paralização da obra, a contratada deverá informar a contratante, 
com antecedência, por meio de pedido formal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
   
11.1 - ELEIÇÃO: Para dirimir todas as questões decorrentes deste contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Piancó, não obstante outro domicílio que a CONTRATADA venha a adotar, ao qual 
expressamente aqui renúncia. 
 
E, por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, os 
representantes legais das partes, para fazer valer todos os efeitos jurídicos, juntamente com 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas, que tudo presenciarem. 

 
Emas (PB), ____ de _______________ de 2022 

 
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 

Prefeitura Municipal de Emas 
CONTRATANTE 

......................................... 
CONTRATADA  

1ª Testemunha 
 
Nome:________________________________ 
CPF: 
2ª Testemunha 
Nome:________________________________ 
CPF: 


